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Assinatura 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2019. 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nO 09566, Brasília/DF 
CEP: 70818-900 

À 
Câmara Técnica de Infraestrutura 
C/C: ILMA. Sra. Viviane Gomide 
Coordenadoria Especial de Concessões e Parcerias da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais e Coordenadora da Câmara Técnica de 
Infraestrutura 
Rodovia Papa João Paulo 11, 4143 - 7° andar do Edifício Minas - Bairro Serra Verde­
Cidade Administrativa, Belo Horizonte/MG. 
CEP: 31630-900 

Referência : Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas 

Impactadas entre Fundão e Candonga previsto nas cláusulas 82 a 88 do Termo de 

Transação e Ajustamento de Conduta (TT AC). 

Assunto: Entrega do relatório contendo a apresentação dos resultados obtidos durante a 
avaliação das ações de recuperação reali zadas pela Fundação Renova nas infraestruturas 
impactadas no âmbito do Programa de Recuperação das Demais Comunidades e 
Infraestruturas Impactadas entre Fundão e Candonga - PG010, Ciclo 03 . 

Prezados Senhores (as), 

Em consonância com as atividades previstas pela Auditoria Independente no âmbito do 
TTAC - Termo de Transação e Ajustamento de Conduta e conforme deliberação número 
38 que aprova o Procedimento Operacional Padrão - POP apresentado pela EY, seguem 
anexos a este ofício: 

• Procedimento de Asseguração Individual - Atual ização do PAI emitido pela EY 
referente aos procedimentos de asseguração previstos para o Programa de 
Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas Impactadas entre Fundão 
e Candonga - PG010; e 

• Relatório contendo a apresentação dos resultados obtidos durante a avaliação das 
ações de recuperação realizadas pela Fundação Renova nas infraestruturas 
impactadas no âmbito do Programa de Recuperação das Demais Comunidades e 
Infraestruturas Impactadas entre Fundão e Candonga - Emissão: outubro/2019. 
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A divulgação dos documentos a seguir para uso externo ou para terceiros somente poderá 
ser realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações 
contidas neste relatório, e somente após a emissão da versão final do documento pela EY, 
sendo vedada a sua distribuição parcial ou em partes. 

Nos colocamos a disposição para esclarecimentos. 

d~~ 
ntônio de Araújo 
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1. Introdução 

Este documento tem como objetivo estabelecer e documentar os procedimentos de asseguração a serem 
realizados pela EY para o PG 010 - Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas 
Impactadas entre Fundão e Candonga. Neste documento estão contemplados os procedimentos de asseguração 
previstos para os projetos que compõem o PG010, elaborados com base na revisão 12 do documento de Defin ição 
do Programa protocolado pela Fundação Renova na data de 11 de fevereiro de 2019, por meio do oficio 
OFI.NI1.122018.4964. 

10 importante ressaltar que até a data de emissão desse plano de trabalho, o documento de Definição do Programa 
ainda não havia sido aprovado pelo CIF, e a EY elaborou os procedimentos de asseguração do Programa 
contemplando os projetos e os indicadores a pedido da coordenação da Cãmara Técnica de Reconstrução e 
Recuperação de Infraestrutura. Nesta etapa, não foram elaborados procedimentos para avaliar os processos de 
manutenção e as regras de encerramento previstos para este Programa. Após a aprovação dos mesmos pelo CIF, 
uma nova versão deste documento deverá ser emitida contemplando os processos de manutenção e critérios de 
encerramento previstos para o Programa. 

A leitura deste documento deve ser realizada em conjunto com o POP - Procedimento Operacional Padrão que 
detalha a estratégia geral de asseguração adotada pela EY para auditoria dos Programas constantes no Acordo. 
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2. Descrição do Programa 

2.1. Objetivo1 

Executar as atividades de recuperação e reconstrução das infraestruturas danificadas pelo evento tais como: 
reestabelecimentos de acessos, limpeza e retirada de reslduos nas estruturas impactadas, entulho e detritos 
decorrentes do evento de rompimento da barragem de Fundão, demolição de estruturas comprometidas 
remanescentes e consequente limpeza, reconstrução de pontes, reconstrução ou reforma de cercas, currais e 
paiol, drenagem, reconstrução ou reforma de igrejas e outros templos religiosos, reconstrução ou reforma de 
campos de futebol e espaços de prática esportiva de acesso público, reconstrução ou reforma de centros 
comunitários, praças e locais públicos de lazer, reconstrução ou reforma de poços artesianos e pinguelas, 
recuperação ou reforma das vias de acessos impactadas pelo evento, contenções de taludes e encostas para 
acessos, reconstrução ou reforma das unidades habitacionais impactadas, reconstrução e recuperação das 
estruturas de educação e saúde impactadas. 

2.2. Referência2 

Cláusulas 82 a 88 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta, páginas 49 a 52. 

2.3. Prazo2 

Conforme cláusula 88, esse Programa deverá ser iniciado em até 15 (quinze) dias e deverá ser concluldo em até 
30 (trinta) meses, a contar da assinatura do Acordo. 

2.4. Responsáveis pela comunicação 

Cãmara Técnica: 

• Viviane Gomide - viviane.gomide@infraestruturas.mg.gov.br 

Fundação: 

• Flávio Azambuja - E-mail: flavio.azambuja@fundacaorenova.org 
• Carlos Cenachi - E-mail: carlos.cenachi@fundacaorenova.org 

EY 

• Marco Araújo - E-mail: marco.a.araujo@br.ey.com 
• Etlore Bernardi - E-mail: etlore.bernardi@br.ey.com 
• Thays Coutinho - E-mail: thays.coutinho@br.ey.com 

1 Informações obtidas por meio da revisao 12 do documento -Defintção do Programa- entregue pela FundaçAo Renova. A responsabilidade 
pela execuçAo das atividades descritas acima será da Fundaçao Renova. 

2 Informações obtidas por meio do documento "Termo de TransaçAo e de Ajustamento de Conduta- (acordo). 
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3. Avaliação de Indicadores 

3.1. Relação de Projetos e Indicadores do Programa! 

Abaixo são apresentados os Projetos definidos pela Fundação Renova para atendimento as cláusulas do TIAC­
Termo de Transação e Ajustamento de Conduta: 

• PF0032 - Projeto de Reforma de Edificações; 
• PF0033 - Projeto de Reforma de Bens Públicos; 
• PF0035 - Projeto de obras de remoção de material; 

• PF0038 - Projeto de Reconstrução de Estruturas de Apoio; 
• PF0039 - Projeto de Recuperação de Acessos; 
• PF0126 - Projeto de Reforma de Estruturas de Apoio; 

• PF0127 - Projeto de Reconstrução de Edifiçações; 

• PF0128 - Projeto de Reçonstrução de Bens Públiços; 
• PF0152 - Projeto de Reforma e Reconstrução de Campos de Futebol; 

• PF0153 - Projeto de Reconstrução de Pontes. 

Para avaliação deste Programa, a Fundação Renova definiu os seguintes indicadores: 

• Indicador I - Obras entregues - Diagnóstico total 

Definição do Indicador: Calculado pela razêo das obras direta e indiretamente impactadas entregues pela 
Infraestrutura pelo total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento. 

Classificação: Eficácia; 

Unidade: Percentual ; 

Valor da Meta: 100%; 

Metodologia de Cálculo: 

Obras direta e indiretamente impactadas entregues pela Infraestrutura: Quantidade total de 
obras realizadas no êmbito do programa com o objetivo de recuperar os danos causados pelo 
rompimento da Barragem de Fundão, considerando obra entregue pela infraestrutura quando o 
escopo acordado com o proprietário da benfeitoria foi integralmente concluldo; 

Total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento: Quantidade total de 
obras impactadas e identificadas pelos levantamentos realizados em campo e devidamente 
reg istradas no diagnóstico. A definição deste quantitativo se deu através de mapeamentos para 
identificaçêo dos danos em infraestruturas comprovadamente impactadas pelo evento. O SGS e 
o Cadastro também alimentam o diagnóstico do Programa. 

Periodicidade: Quadrimestral; 

Responsável : Fundação Renova; 

• Indicador 11- Obras entregues - Temporal 

Definição do Indicador: Calculado pela razão das obras direta e indiretamente impactadas entregues pela 
Infraestrutura até 03/09/2018 pelo total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento. 

Classificação: Eficácia; 

Unidade: Percentual; 

1 Informações obtidas por meio da revisão 12 do documento -Definição do Programa- protocolado pela Fundaç:io Renova. 

6 





Valor da Meta: 100%; 

Metodologia de Cãlculo: 

Obras direta e indiretamente impactadas entregues pela Infraestrutura até 03/09/2018: 
Quantidade total de obras realizadas no Ilmbito do programa, até 03/09/2018, com o objetivo de 
recuperar os danos causados pelo rompimento da Barragem de Fundão, considerando obra 
entregue pela infraestrutura quando o escopo acordado com o proprielário da benfeitoria foi 
integralmente concluldo até 03/09/2018; 

Total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento: Quantidade total de 
obras impactadas e identificadas pelos levantamentos realizados em campo e devidamente 
registradas no diagnóstico. A definição deste quantitalivo se deu através de mapeamentos para 
identificação dos danos em infraestruturas comprovadamente impactadas pelo evento. O SGS e 
o Cadastro também alimentam o diagnóstico do Programa. 

Periodicidade: Quadrimestral; 

Responsável : Fundação Renova; 

• Indicador 111- Termos de Aceite oficiais de obras entregues - Diagnóstico total 

Definição do Indicador: Calculado pela razão do Número de termos de aceite oficiais entregues pelo 
total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento; 

Classificação: Eficácia; 

Unidade: Percentual; 

Valor da Meta: 100%; 

Metodologia de Cálculo: 

Número de Termos de Aceite oficiais entregues: Quantidade total de termos de aceite que 
fonnalizam a entrega das intervenções realizadas pela Fundação Renova. Após a conclusão da 
obra, em que o escopo acordado foi executado, é apresentado ao proprietário o Termo de Aceite 
e o mesmo assina dando o aceite formal; 

Total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento: Quantidade total de 
obras impactadas e identificadas pelos levantamentos realizados em campo e devidamente 
registradas no diagnóstico. A definição deste quantitativo se deu através de mapeamentos para 
identificação dos danos em infraestruturas comprovadamente impactadas pelo evento. O SGS e 
o Cadastro também alimentam o diagnóstico do Programa. 

Periodicidade: Quadrimestral; 

Responsãvel: Fundação Renova; 

• Indicador IV - Termos de Aceite oficiais de obras entregues - Temporal 

Definição do Indicador: Calculado pela razão do número de termos de aceite oficiais entregues até 
03/09/2018 pelo total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento; 

Classificação: Eficácia; 

Unidade: Percentual; 

Valor da Meta: 100%; 

Metodologia de Cálculo: 

Número de Termos de Aceite oficiais entregues: Quantidade total de termos de aceite que 
formalizam a entrega das intervenções realizadas pela Fundação Renova. Após a conclusão da 
obra, em que o escopo acordado foi executado, é apresentado ao proprietário o Termo de Aceite 
e o mesmo assina dando o aceite formal até 03/09/2018; 

Total de obras comprovadas com impacto direto e indireto pelo evento: Quantidade total de 
obras impactadas e identificadas pelos levantamentos realizados em campo e devidamente 
registradas no diagnóstico. A definição deste quantitativo se deu através de mapeamentos para 
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identificação dos danos em infraestruturas comprovadamente impactadas pelo evento. O SGS e 
o Cadastro também alimentam o diagnóstico do Programa. 

Periodicidade: Quadrimestral; 

Responsável: Fundação Renova; 
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3.2. Procedimentos planejados pela EY 

Os seguintes procedimentos foram desenhados pela EY para avaliação dos indicadores/projetos deste Programa: 

• Consideracões acerca dos indicadores reportados pela Fundacão Renova e do documento de 

Definicão do Programa 

Objetivo do procedimento: Verificar o cálculo dos indicadores apresentado pela Fundação Renova e 
comparar com as premissas e metodologia definidas pela Fundação Renova para o cálculo apresentado. 

Detalhamento do procedimento: A pedido da Câmara Técnica de Reconstruçao e Recuperaçao de 
Infraestrutura, a EY verificará o documento de Definição do Programa revisao 12 e seus respectivos 
indicadores, e comparará com o cálculo dos indicadores apresentado pela Fundaçao Renova, levando 
em consideração as premissas e metodologia definidas pela Fundação Renova. 

Os seguintes subprocedimentos sen\lo realizados: 

o Recálculo matemático dos indicadores e comparaçao com o Diagnóstico revisao 12 fornecido pela 
Fundaçao Renova. 

Indicador relacionado: Indicador I, Indicador 11 , Indicador 111 e Indicador IV 

Critério de Amostra: 100% da populaçao. 

o Confronto das premissas apresentadas na "Ficha dos indicadores", constante no documento de 
Definiçao do Programa, com a metodologia utilizada para cálculo dos indicadores reportado pela 
Fundação Renova. 

Indicador relacionado: Indicador I, Indicador 11 , Indicador 111 e Indicador IV 

Critério de Amostra: 100% da população. 

o Verificação do cálculo dos indicadores realizado pela Fundação Renova, considerando a natureza 
do impacto da infraestrutura (impacto direto/indireto). 

Indicador relacionado: Indicador I, Indicador 11 , Indicador 111 e Indicador IV 

Critério de Amostra: 100% da população. 

• Verificacão da completude e acuracidade das informacões contempladas no Diagnóstico 
revisão 12 

Objetivo do procedimento: Verificar a completude e acuracidade das informações referentes às 
infraestruturas classificadas pela Fundaçao Renova como "Projeto" e "Processo·, constantes na revisao 
12 do documento de Definiçao do Programa. 

Detalhamento: Realizar um confronto do Diagnóstico revisao 09 com o Diagnóstico revisao 12, a fim de 
verificar se as infraestruturas reportadas como concluldas e os Termos de Aceite reportados como 
assinados na revisao 09 do Diagnóstico sofreram alteraçao de status no Diagnóstico de revisao 12. 
Adicionalmente, verificar se as infraestruturas com trincas constantes na lista elaborada pela AEDAS estao 
contempladas no Diagnóstico revisao 12. 

Os seguintes subprocedimentos serao realizados: 

o Verificação entre o Diagnóstico revisao 09 e o Diagnóstico revisao 12, observando a alteração do 
status de conclusao das infraestruturas e o status dos Termos de Aceite com o objetivo de verificar 
a acuracidade dos registros entre as revisões do Diagnóstico. 

Critério de Amostra: 100% dos registros constantes na revisao 12 do documento de Definição do 
Programa e classificados pela Fundação Renova como "Projeto" e "Processo". 

o Verificação entre a lista de infraestruturas com trincas elaborada pela AEDAS e as infraestruturas 
contidas no Diagnóstico revisao 12. 

Critério de Amostra : 100% dos registros constantes na lista elaborada pela AEDAS. 
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• Verificacão das infraestruturas classificadas pela Fundacão Renova como "Projeto" no 
Diagnóstico revisão 12 

Objetivo do procedimento: Verificar, por meio da análise documental e inspeção flsica, se as 
intervenções realizadas pela Fundação Renova nas infraestruturas classificadas como ·Projeto" e 
reportadas como concluídas no Diagnóstico revisão 12 foram realizadas conforme escopo acordado. 

Detalhamento: Verificação da documentação suporte (como exemplo: Ordem de Serviço, Termo de 
Aceite, Projeto Executivo) das infraestruturas, realização de inspeção física e enlrevistas com os 
proprietários das infraestruturas reportadas como recuperadas pela Fundação Renova. Durante este 
procedimenlo, não será analisado nenhum aspecto relacionado a qualidade da obra, mas sim aspectos 
voltados para funcionalidade e finalidade. 

Os seguintes subprocedimentos serão realizados: 

o Verificação da relação de infraestruturas classificadas como concluídas constantes no Diagnóstico 
revisão 12 apresentado pela Fundação Renova com a respectiva documentação suporte. 

Critério de Amostra: 100% da documentação das infraestruturas reportadas como concluldas 
disponibilizada pela Fundação Renova. 

o Verificação da aderência entre o escopo de recuperação aprovado, constante na documentação 
suporte e as ações adoladas pela Fundação Renova, por meio de inspeção física das 
infraeslruturas e realização de entrevistas junto aos atingidos, com o intuito de identificar 
eventuais inconformidades enlre as ações previstas e realizadas. 

Critério de Amostra: 100% das infraestruturas cuja documentação suporte tenha sido disponibilizada no 
subprocedimento anterior. 

o Inspeção dos Termos de Aceite disponibilizados pela Fundação Renova relacionados às ações 
de recuperação concluldas. 

Critério de Amostra: 100% dos Termos de Aceile disponibilizados. 

o Confronto dos proprietários abrangidos pelo Programa conforme Diagnóstico com o cadastro 
integrado (até o lote 31) realizado pela Fundação Renova. 

Critério de Amostra: 100% dos proprietários das infraestruluras vistoriadas pela EY. 

• Confronto das manifestacões registradas no Sistema SGS com a relacão de infraestruturas 
impactadas constantes no Diagnóstico apresentado pela Fundacão Renova 

Objetivo do procedimento: Identificar evenluais infraestruturas impactadas não contempladas no 
Diagnóstico do Programa por meio da análise das manifestações regislradas no Sistema SGS. 

Detalhamento: A partir da base de manifestações direcionadas ao PG010 obtida por meio do Sistema 
SGS, será realizado um procedimento de remoção de nomes duplicados e confronto com os nomes 
contemplados no Diagnóstico do Programa. Caso algum manifestante não seja identificado no 
diagnóstico, o conteúdo das manifestações relacionadas será verificado individualmente pela EY. 

Critério de Amostra: 100% das manifestações direcionadas ao atendimento do Programa por meio do 
Sistema SGS. 

Caso a EY entenda ser necessário, poderão ser realizados procedimentos adicionais para que seja obtida 
suficiência necessária para fundamentar o relatório de asseguração a ser emitido, sem que seja necessário a 
aprovação prévia da Fundação Renova, da Câmara Técnica e do Comitê Interfederalivo. 
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4. Avaliação dos processos relacionados 

Até a data da emissão deste documento, nenhum processo encontrava-se aprovado para este Programa. Após a 
aprovação dos processos pelo Comitê Interfederativo, e/ou inicio de um novo ciclo de asseguração deste 
Programa, uma nova versão deste documento poderá ser emitida contemplando os procedimentos de 
asseguração a serem realizados pela EY. 
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5. Avaliação do encerramento do Programa 

Até a data da emissão deste documento, nenhum critério de encerramento encontrava-se aprovado para este 
Programa. Após a aprovação dos critérios de encerramento pelo Comitê Interfederativo, e/ou inicio de um novo 
ciclo de asseguração deste Programa, uma nova versão deste documento poderá ser emitida contemplando os 
procedimentos de asseguração a serem realizados pela EY. 
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6. Relação de especialistas1 envolvidos 

Para realizar o acompanhamento do Programa, a EY entende ser necessário o envolvimento de uma equipe com 
formação em engenharia que atuará durante os procedimentos de vistoria e análise das obras/intervenções 
entregues pela Fundação Renova. Vale ressaltar, que profissionais com outras fonmações poderão atuar durante 
a execução dos procedimentos de asseguração para este Programa. 

A equipe responsável para atuar neste Programa será liderada por Paulo Lucas, diretor da EY, cuja experiência 
está detalhada abaixo. Além do profissional citado, a equipe contará com a participação de outros engenheiros 
durante a realização das vistorias, a depender da demanda. 

1 o termo é utilizado para referenciar profissionais com sólidos conhecimentos na ãrea. 
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Formação 

Paulo Lucas 
Diretor Executivo 

Paulo Lucas é engenheiro civil e de segurança do trabalho formado na EEK com especializações na UFMG, 
ESAMIG e UFRJ. Tem 30 anos de experiência, tendo trabalhado em grandes projetos nas áreas de siderurgia, 
mineração, automotiva e energia. ~ especialista em construção civil , gerenciamento de obras, segurança do 
trabalho, análise de risco, auditoria de obras e auditoria ambiental. 

Pós-Graduado em: 

• Avaliações e Perlcias Ambientais, UFRJ /IBAPE-MG (novembro/2004); 

• Avaliações e Perlcias de Engenharia, UFMG (novembro/2000); 
• Tecnologia e Produtividade das Construções, UFMG (novembro/1999) ; 

• Engenharia de Segurança do Trabalho, ESAMIG (dezembro/1990); 

• Engenharia de Transportes, EEK (dezembro/1983); 

Experiência Profissional 

Nos últimos anos, foi responsável pelos seguintes trabalhos: 

• CONSTRUTORA CRALMEIDA: análise de pleito e reequillbrio económico-financeiro dos contratos das 

obras do VLT em Cuiabá/MT e UHE COLlDER. 
• SPTRANS e BHTRANS: Verificação Independente dos contratos de concessão do sistema de Iransporte 

público por ônibus em São Paulo e Belo Horizonte, respectivamente; 
• VALE: SALOBO EXPANSÃO, ITV, TIPLAM e CARNALlTA: Auditorias dos contratos nos Projetos da DIAC 

visando identificar vulnerabilidades, a adoção de medidas corretivas e implementação de sistema de 

prevenção de perdas financeiras e materiais; 
• CONSTRUTORA MENDES JUNIOR: auditoria das obras selecionadas pela Companhia. 
• CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ: inventário das principais obras. 

De dezembro/2007 a dezembro/2013, foi o responsável pelos trabalhos no "Projeto 555" para implantação da 
planta siderúrgica da VSB - Vallourec & Sumitomo Tubos do Brasil em JeceabalMG, com investimento de US$ 
2,7 bilhões, desenvolvendo os seguintes trabalhos: Auditoria nos processos de suprimentos; Serviços 
especializados de assessoria na gestão de contratos de engenharia; Assessoria no monitoramento das obras civis 
e montagem eletromecãnica; Análise de riscos de contratos de fornecimento; Elaboração dos procedimentos de 
compra e de implantação das obras. 

Em 2011, realizou trabalho para identificação e avaliação de riscos do projeto de investimento CAPEX da 
USIMINAS para a "Otimização da Planta Siderúrgica de IpatingalMG". Investimento estimado de US$ 1,5 bilhões. 

Em 2007, prestou assessoria à VALE na gestão das obras do "Projeto Fazendão" em MarianalMG, visando mitigar 
riscos de pleitos. Investimento aproximado de US$ 250 milhões. 

Em 2007, executou auditoria nos processos de execução das obras do Projeto 3a Pelotização (3P3) para produção 
de 7,5 Mtlano, com foco na gestão de cronogramas; alterações de escopo; desenvolvimento da engenharia; 
gestão financeira; suprimentos; diligenciamento e inspeção; segurança do trabalho; meio ambiente; 
comissionamento e automação. Investimento de US$ 1,5 bilhões. 

Em 2005 e 2006, executou auditoria das obras de expansão da Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
VitórialES, no "Projeto 7,5 Mtlano", verificando os controles de avanço físico e financeiro, mobilização das 
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contratadas, medições e pagamentos, alterações de escopo, seguros e garantias, pleitos, meio ambiente e 
segurança do trabalho, referentes as obras civis e montagens eletromecãnicas. Investimento US$ 1,5 bilhões. 

Em 2002, executou análise de risco do gerenciamento para implementaçao da Usina Termoelétrica da 
PETROBRAS em Canoas/RS. Investimento de R$ 45 milhões. 

Em 2001 , realizou auditoria nos processos de contrataçao e de execuçao das obras do Pler 111 da VALE em São 
Luis/MA. Investimento de US$ 35 milhões. 
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1. Limitações e Premissas 

Ressalta-se que a EY foi contratada com o objetivo de aplicar procedimentos de asseguração razoável no âmbito 
do TIAC - Termo de Transação de Ajustamento de Conduta, firmado no dia 02 de março de 2016, seja para fins 
de Auditoria de Programas, Auditoria de Dispêndios, e outras relacionadas ao objeto de Auditoria descrito no 
TIAC. 

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado para 
qualquer outro fim ou distribufdo a terceiros que não tenham assumido a responsabilidade pela suficiência das 
informações neste contidas, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos no POP -
Procedimento Operacional Padrão, referente ao trabalho da Asseguração dos Programas previsto no TIAC -
Termo de Transação de Ajustamento de Conduta. 

Os procedimentos de asseguração razoável aplicados consideraram as premissas estabelecidas no POP -
Procedimento Operacional Padrão, documento este aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da 
deliberação número 38, data em 24 de novembro de 2016. 

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas. 
O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do 
contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente na adoção de medidas 
que venham a ser consideradas inadequadas. 

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver 
outras informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o 
resultado final do trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização 
do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer 
momento, sem aviso prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas. 

Os procedimentos aplicados estão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria para 
asseguração, através da normativa NBC TO 3000. Vale ressaltar que a validação dos dispêndios mencionados, 
não se trata de auditoria de demonstração financeira. O trabalho de auditoria é conduzido acordo com a NBC TO 
3000 (Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão das Demonstrações Financeiras) emitida pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que é equivalente a norma intemacional ISAE 3000, em~ida pela 
federação intemacional de contadores aplicáveis as informações financeiras não históricas. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas, incluindo requisitos de independência. 

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria, conforme normas especfficas aplicáveis a estes 
no Brasil (NBC TAs ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam 
sido relatados neste relatório. 

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões 
definitivas, bem como para litfgio, discussões jurfdicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito 
estabelecido no escopo do trabalho acordado. 

A divulgação das informações contidas neste documento para uso extemo ou para terceiros somente poderá ser 
realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações contidas neste relatório, 
e somente após a emissão da versão final do documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em 
partes. 
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2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados 

Para este programa, a Fundação Renova elaborou o documento denominado Definição do Programa contendo o 
escopo de trabalho, os indicadores, os processos e as regras de encerramento relacionados ao PG 010 -
Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas Impactadas entre Fundão e Candonga, 
que foi encaminhado à Câmara Técnica de Infraestrutura (CT Infra) em fevereiro de 2019. 

Para avaliação do Programa, a EY elaborou um plano de trabalho com base no documento de Definição do 
Programa, nas cláusulas do TTAC que se referem a este Programa e nas premissas definidas pela Câmara 
Técnica de Infraestrutura. 

Ainda, para a realização dos procedimentos de asseguração, a EY considerou como base o documento 
Diagnóstico revisão 12, protocolado pela Fundação Renova na data de 11 de fevereiro de 2019, por meio do oficio 
OFI .NI1.122018.4964. 

É importante ressa~ar que até a data de emissão desse relatório o documento de Definição do Programa ainda 
não havia sido aprovado pelo CIF, e a EY iniciou os procedimentos de asseguração do Programa contemplando 
também os indicadores, a pedido da coordenação da Câmara Técnica de Infraestrutura. 

Adicionalmente, foi alinhado junto à Câmara Técnica de Infraestrutura que os procedimentos realizados neste 
relatório se referem aos itens classificados como "Projeto· no Diagnóstico, e para as infraestruturas classificadas 
como "Processo" os mesmos serão objeto de asseguração no próximo relatório da EY, visto que durante a fase 
de elaboração deste relatório a Fundação Renova ainda estava na fase de construção dos fluxos dos processos. 

Não foi objeto de verificação pela EY a validação da relação das infraestruturas impactadas constantes no 
Diagnóstico, sendo esta uma responsabilidade exclusiva da Fundação Renova. 

Os seguintes procedimentos foram realizados pela EY durante a asseguração do Programa: 

2.1. Considerações acerca dos indicadores reportados pela Fundação Renova e do documento 
de Definição do Programa 

A pedido a Câmara Técnica de Infraestrutura, a EY realizou procedimentos de análise do documento de 
Definição do Programa revisão 12 e seus respectivos indicadores, incluindo o recálculo dos indicadores 
apresentado pela Fundação Renova. 

Os seguintes procedimentos foram realizados pela EY: 

• Recálculo matemático dos indicadores e comparação com o Diagnóstico revisão 12 fornecido 
pela Fundação Renova; 

• Confronto das premissas apresentadas na "Ficha dos indicadores", constante no documento de 
Definição do Programa, com a metodologia utilizada para o cálculo dos indicadores reportado 
pela Fundação Renova; 

• Verificação do cálculo dos indicadores realizado pela Fundação Renova, considerando a natureza 
do impacto da infraestrutura (impacto direto/indireto). 

2,2. Verificação da completude e acuracldade das Informações contempladas no Diagnóstico 
revisão 12 

Conforme descrito no documento de Definição do Programa, as infraestruturas contempladas pelo PG010 
são classificadas em "Projeto· e "Processo". Dessa forma, as análises voltadas para o Diagnóstico revisão 12 
contemplaram 1.752 (hum mil setecentos e cinquenta e duas) infraestruturas mapeadas pela Fundação 
Renova, onde 1.132 (hum mil cento e trinta e duas) infraestruturas foram classificadas como "Projeto" e 620 
(seiscentos e vinte) infraestruturas foram classificadas como "Processo". 
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Os seguintes procedimentos foram realizados pela EY: 

• Verificação entre o Diagnóstico revisão 09 e o Diagnóstico revisão 12, observando a alteração do 
status de conclusão das infraestruturas e o status dos Termos de Aceite com o objetivo de 
verificar a acuracidade dos registros entre as revisões do Diagnóstico; 

• Verificação entre a lista de infraestruturas com trincas elaborada pela AEDAS e as infraestruturas 
contidas no Diagnóstico revisão 12. 

2.3. Verificação das Infraestruturas classificadas pela Fundação Renova como "Projeto" no 
Diagnóstico revisão 12 

Do total de 1.132 (hum mil cento e trinta e duas) infraestruturas classificadas como "Projeto" no Diagnóstico 
revisão 12, 743 (setecentas e quarenta e três) infraestruturas foram reportadas pela Fundação Renova como 
concluldas, e dessa forma, foram objeto de análises especificas realizadas pela EY. 

A verificação realizada pela EY no âmbito das infraestruturas classificadas como "Projeto" consistiu na 
aplicação dos seguintes procedimentos: 

• Verificação da relação de infraestruturas classificadas como concluidas constantes no 
Diagnóstico revisão 12 apresentado pela Fundação Renova com a respectiva documentação 
suporte; 

• Verificação da aderência entre o escopo de recuperação aprovado, constante nas ordens de 
serviço e as ações adotadas pela Fundação Renova, por meio de inspeção fisica das 
infraestruturas e realização de entrevistas junto aos atingidos, com o intuito de identificar 
eventuais inconformidades entre as ações previstas e realizadas ; 

• Inspeção dos Termos de Aceite disponibilizados pela Fundação Renova relacionados às ações 
de recuperação concluldas; 

• Confronto dos proprietários abrangidos pelo Programa conforme Diagnóstico com o cadastro 
integrado (até o lote 31) realizado pela Fundação Renova. 

2.4. Confronto das manifestações registradas no Sistema SGS com a relação de infraestruturas 
impactadas constantes no Diagnóstico apresentado pela Fundação Renova 

O Sistema SGS é responsável pela gestão de manifestações recebidas pela Fundação Renova por meio de 
seus canais de relacionamento, incluindo as manifestações relacionadas ao Programa PG01 O. Com o objetivo 
de identificar eventuais infraestruturas impactadas não contempladas no Diagnóstico do Programa, o seguinte 
procedimento foi realizado: 

• Confronto entre as manifestações constantes no Sistema SGS direcionados ao Programa PG01 O 
e o Diagnóstico de infraestruturas impactadas apresentado pela Fundação Renova, utilizando 
como campo-chave o nome do manifestante. 

Não foi objeto do trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados à verificação da 
integridade, validade elou a autenticidade das evidências e das informações fornecidas pela Fundação Renova. 
Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo que a 
responsabilidade exclusiva pela integridade e exatidão das informações disponibilizadas compete à Fundação 
Renova. 

Os resultados apresentados neste documento referem-se somente aos procedimentos aqui descritos e 
realizados, com base nos documentos e informações encaminhados pela Fundação Renova até o fechamento 
deste relatório. A execução de outros procedimentos ou atualização dos documentos encaminhados pode 
apresentar resultados distintos daqueles demonstrados neste relatório. 

Ressalta-se que, a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para o Programa não é da EY. Até a 
data de emissão deste relatório, o documento denominado "Definição do Programa" elaborado pela Fundação 
Renova para fins do Programa não havia sido aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo. 
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3. Resultado dos Procedimentos Executados 

Os seguintes aspectos foram observados durante a aplicação dos procedimentos citados no item 02 deste 
relatório: 

3.1. Conslderacões acerca dos Indicadores reportados pela Fundacão Renova e do documento 
de Deflnlcão do Programa 

Observando o disposto na Cláusula 82 do TIAC: "A FUNDAÇÃO deverá providenciar a recuperação ou 
reconstrução das infraestruturas danificadas pelo EVENTO, observada a SITUAÇÃO ANTERIOR em 
observáncia aos padrões da polftica pública.", a EY verificou por meio da revisão 12 do documento de 
Definição do Programa os seguintes indicadores apresentados pela Fundação Renova: 

• 11 - Obras entregues - Diagnóstico total; 
• 12 - Obras entregues - Temporal; 
• 13 - Termos de Aceite oficiais de obras entregues - Diagnóstico total; 
• 14 - Termos de Aceite oficiais de obras entregues - Temporal. 

3.1.1. Recálculo matemático dos indicadores e comparacão com o Diagnóstico revisão 12 
fomecido pela Fundacão Renova 

No dia 22 de fevereiro de 2019 a Fundação Renova enviou à CT Infra e à EY os documentos "Descritivo para 
filtros da definição do Diagnóstico revisão 12 de 18_rev.1.pdt" e "Cálculo de indicadores_rev1 .xlsx·. O primeiro 
documento orienta a metodologia a ser aplicada para identificar no Diagnóstico revisão 12 os valores 
reportados dos indicadores, conforme apresentados no documento ·Cálculo de Indicadores_rev1 .xlsx". 

Vale ressaltar que o documento de Definição do Programa até a emissão deste relatório não se encontra 
aprovado pelo CIF e não apresenta de forma detalhada a metodologia de cálculo dos indicadores, por isso 
foram encaminhados pela Fundação Renova documentos adicionais descritos acima. 

Dessa forma, esse procedimento consistiu na realização do recálculo matemático dos indicadores e com base 
nos procedimentos realizados, os seguintes resultados foram apurados: 

• Diagnóstico Total - 11 e 13: 

A EY identificou que a metodologia para o cálculo do indicador descrito no documento "Descritivo para filtros 
da definição do Diagnóstico revisão 12 de 18_rev.1.pdf" foi realizada tendo como referência uma revisão de 
Diagnóstico anterior à revisão 12 encaminhada pela Fundação Renova. Dessa forma, ao realizar o recálculo 
matemático dos indicadores a EY encontrou valores diferentes daqueles informados pela Fundação Renova. 

101 

103 = 37,2% = 36,7% 

Dando prosseguimento aos procedimentos, a EY entrou em contato com os pontos focais do Programa 
informando a divergência identificada. Em reposta, a Fundação Renova encaminhou uma revisão do cálculo 
dos indicadores ("Cálculo de indicadores_rev2.xlsx") e um novo descritivo para cálculo, dessa vez, tendo 
como base o Diagnóstico revisão 12. A EY analisou as novas informações enviadas, realizou o recálculo 
matemático dos indicadores e identificou novamente os valores inicialmente encontrados pela EY, diferentes 
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dos informados pela Fundação Renova na primeira revisão do documento. É importante ressaltar que esses 
últimos documentos não foram enviados pela Fundação Renova à CT Infra. 

• Diagnóstico Temporal: 12 e 14: 

Ao realizar o filtro descrito no documento "Descritivo para filtros da definição do Diagnóstico revisão 12 de 
18_rev.1.pdr no Diagnóstico revisão 12, a EY verificou que os valores encontrados para os indicadores 
correspondem aos valores apresentados no documento "Cálculo de indicadores_revl .xlsx". 

Vale ressaltar que o procedimento teve como objetivo realizar o recálculo matemático dos indicadores conforme 
instruções encaminhadas pela Fundação Renova e não considerou as premissas utilizadas pela Fundação 
Renova para o cálculo apresentado. Tais considerações serão realizadas nos procedimentos 3.1.2 e 3.1.3 deste 
relatório. 

PG010.001: Foram identificadas divergências entre os valores encontrados pela EY ao realizar o recálculo 
matemático dos Indicadores 101 e 103 conforme descrito no "Descritivo para filtros da definição do 
Diagnóstico revisão 12 de 18_rev.1.pdf" e os valores Informados pela Fundação Renova no documento 
"Cálculo de indicadores-,ev1.xlsx". 

Comentários da Fundação Renova: Conforme informado no relatório, no dia 22 de fevereiro de 2019, a 
Fundação Renova enviou à CT Infra e à EY os documentos "Descritivo para filtros da definição do Diagnóstico 
revisão 12 de 18_rev.l .pdr e "Cálculo de indicadores_revl .xlsx·. Esses documentos foram elaborados 
considerando a base do Diagnóstico revisão 12, corte atual da época (08/02/2019), pois a base de dados do 
programa é dinâmica e está em constante atualização. A EY identificou divergências nos cálculos e entrou em 
contato com a FR, solicitando esclarecimentos apenas acerca do cálculo do denominador dos indicadores 101 103 
e o envio do cálculo dos indicadores revisado para o corte base 18/12/18. 

Em resposta, a FR encaminhou uma revisão do cálculo dos indicadores ("Cálculo deindicadores_rev2.xlsx") e 
descritivo para cálculo do denominador dos indicadores (101 e 103), considerando a data de corte 18/12/2018. 

Porém, a EY realizou a conferência dos cálculos da base de 18/12/2018 utilizando o "Descritivo para filtros da 
definição do Diagnóstico revisão 12 de 18_rev.l .pdr, que é aplicável à base cuja data de corte é 08/02/2019. 

A divergência de informação se deu pelo simples fato de as colunas terem sido alteradas de uma base para outra. 

Os valores dos indicadores (101 e 103) reapresentados ("Cálculo de indicadores_rev2 .xlsx"), conforme solicitação 
da EY, estão corretos, se utilizado o descritivo considerando as colunas da base corte 18/12/2018. 

Plano de ação: encaminhar para EY o descritivo adequado à base corte 18/12/2018. 

Prazo: 20/12/2019. 

3.1.2. Confronto das premissas apresentadas na "Ficha dos indicadores", constante no documento 

de Definicão do Programa, com a metodologia utilizada para o cálculo dos indicadores 
reportado pela Fundacão Renova 

Na página 26 da revisão 12 do documento de Definição do Programa, item "8.3 - Ficha dos indicadores·, 
consta a informação de que os itens listados abaixo não iriam compor o quantitativo dos indicadores: 

(i) Itens relacionados a PASEA (itens a serem tratados no Programa 17 - Programa de Retomada das 
Atividades Agropecuárias); 

(ii) Itens relacionados ao Reassentamento (itens a serem tratados no Programa 08 - Programa de 
Reconstrução, Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira); e, 

(iii) Itens cancelados do Diagnóstico do Programa. 
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Entretanto, no arquivo "Descritivo para filtros da definição do Diagnóstico revlsao 12 de 18_rev.1 .pdf" 
encaminhado pela Fundação Renova contendo a descrição para cálculo dos indicadores, tais itens foram 
desconsiderados apenas dos indicadores "temporais". Já para os indicadores "totais', foram desconsiderados 
apenas os itens relacionados ao restauro de infraestruturas. 

Dessa forma, durante a realização dos procedimentos, a EY verificou que além das divergências encontradas 
entre a Ficha de indicadores e o cálculo de indicadores apresentados, a Fundação Renova não utilizou de 
um mesmo critério para a definição de premissas para o cálculo dos indicadores relacionados ao Programa. 

PG010.002: Foram identificadas divergências entre a "Ficha dos Indicadores" constante no documento 
de Definição do Programa e o cálculo dos indicadores apresentado pela Fundação Renova. 

Comentários da Fundação Renova: tendo em vista a emissão da NT 12 pela CTlnfra em 21/12/2018, que acatou 
a dilação de prazo de alguns itens, os critérios de cálculo dos indicadores tiveram que ser adaptados à realidade 
do Programa, a fim de não causar distorção dos resultados. 

Plano de ação: revisão da Definição do Programa. 

Prazo: 31/03/2020. 

3.1.3. Verificacão do cálculo dos indicadores realizado pela Fundacão Renova, considerando a 
natureza do impacto da infraestrutura (impacto diretolindiretol 

o Diagnóstico revisão 12 apresentado pela Fundação Renova contempla 994 (novecentas e noventa e 
quatro) infraestruturas classificadas pela natureza do impacto como impacto direto e 757 (setecentas e 
cinquenta e sete) infraestruturas classificadas como impacto indireto. Durante a realização do procedimento, 
a EY identificou que tanto as infraestruturas de impacto direto quanto as infraestruturas de impacto indireto 
são contabilizadas simultaneamente no cálculo dos indicadores apresentados pela Fundação Renova. 

Uma vez que as ações de reparo e mitigação dos impactos causados pelo rompimento da Barragem de 
Fundão realizadas pela Fundação Renova não cessaram, eventualmente surgirão novos impactos indiretos 
decorrentes dessas ações. Dessa forma, visando a medição dos indicadores finalisticos relacionados ao 
Programa e consequentemente o cumprimento das obrigações previstas no ITAC pela Fundação Renova, a 
EY ressalta a importância da apresentação dos indicadores de forma segregada para estruturas diretamente 
e indiretamente impactadas. 

Vale ressaltar que esse ponto já foi abordado em reuniões entre Câmara Técnica, Fundação Renova e EY. 

3.2. Verificacão da completude e acuracidade das informações contempladas no Diagnóstico 
revisão 12 

3.2.1. Verificacão entre o Diagnóstico revisão 09 e o Diagnóstico revisão 12, observando a alteracão 
do status de conclusão das infraestruturas e o status dos Termos de Aceite com o objetivo de 
verificar a acuracidade dos registros entre as revisões do Diagnóstico 

No Diagnóstico revisão 09 do Programa foi reportado pela Fundação Renova a existência de 569 (quinhentas 
e sessenta e nove) infraestruturas concluidas e 370 (trezentos e setenta) Termos de Aceite assinados. 

Dessa forma, a EY realizou um confronto do Diagnóstico revisão 09 com o Diagnóstico revisao 12, a fim de 
verificar se as infraestruturas reportadas como concluidas e os Termos de Aceite reportados como assinados 
na revisão 09 do Diagnóstico sofreram alteração de status no Diagnóstico de revisão 12. 

Os resultados obtidos pela EY foram classificados utilizando os seguintes critérios : 
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• Status mantido: registros para os quais, ao realizar o confronto entre o Diagnóstico revisao 09 e 
o Diagnóstico revisão 12, nao foi observada alteraçao no status; 

• Status alterado com justificativa: registros para os quais, ao confrontar o Diagnóstico revisao 09 
com o Diagnóstico revisao 12, a EY observou alteraçao de status, entretanto a alteraçao foi 
justificada pela Fundaçao Renova. 

• Status alterado sem justificativa: registros para os quais, ao confrontar o Diagnóstico revisão 09 
com o Diagnóstico revisao 12, foi observada alteraçao de status sem respaldo ou justificativa 
apresentada pela Fundaçao Renova. 

Durante a realizaçao do procedimento, a EY verificou a existência de 28 (vinte e oito) infraestruturas que 
tiveram o status alterado, sendo 11 (onze) com jus@cativa e 17 (dezessete) sem justificativa dada pela 
Fundaçao Renova. Conforme verificado pela EY, essas infraestruturas possulam status ' Concluldo' no 
Diagnóstico revisão 09, porém tiveram alteraçao para 'Em andamento' , ' Paralisado' e até mesmo 
'Cancelado' na revisão 12. Adicionalmente, foi identificado pela EY que 01 (uma) infraestrutura foi exclulda 
da revisão 12 do Diagnóstico. 

Já com relaçao aos Termos de Aceite, foram identificados 12 (doze) infraestruturas cujo Termos de Aceite 
foram reportados como disponiveis (ou seja, assinados pelos proprietários) no Diagnóstico revisão 09, 
entretanto sofreram a~eraçao no status na revisão 12 do Diagnóstico. Dentre as 12 (doze) alterações 
realizadas, a Fundaçao Renova justificou 06 (seis) delas. 

A tabela a seguir contém um sumário dos resultados obtidos pela EY: 

Status mantido 
Status alterado com justificativa 
Status alterado sem justificativa 

!:ZI=:==:::±= 
(J) Status alterado com justificativa - A EY identificou que 11 (onze) infraestruturas tiveram o status 
alterado ao se comparar a revisao 09 e 12 do Diagnóstico, entretanto a Fundaçao Renova enviou 
justificativas para as alterações realizadas. Adicionalmente, dentre as 11 (onze) infraestruturas 
que tiveram o status alterado com justificativa, 05 (cinco) já haviam sido vistoriadas pela EY, e 
para os itens cancelados fo i verificado que se tratava de infraestruturas em duplicidade no 
Diagnóstico, conforme detalhado na tabela a seguir: 

Os itens já avaliados pela EY e cancelados pela Fundaçao Renova devido a duplicidade tiveram 
pela EY os resultados dos procedimentos unificados. 

a> Status alterado sem justificativa - Dentre as 17 (dezessete) infraestruturas que tiveram o status 
alterado sem justificativa, para 04 (quatro) delas as alterações já haviam sido reportadas pela EY 
no ciclo anterior deste relatório (emitido em maioI2018). A Fundaçao Renova respondeu a esses 
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pontos por meio dos oficios OFI.NI1.122017.1834 e OFI.N" .122018.4934, no entanto, não foram 
dadas justificativas que respaldassem as alterações realizadas. 

Adicionalmente, dentre as 17 (dezessete) infraestruturas que tiverem o status alterado sem 
justificativa pela Fundação Renova , 01 (uma) já havia sido vistoriada pela EY, sendo ela : 

il> Itens excluldos do diagnóstico - A EY identificou que a infraestrutura RFCOM-0001 foi exclufda 
do Diagnóstico revisão 12. A Fundação Renova informou, por meio do Oficio 
OFI .N".122017.1834, que a infraestrutura foi desmembrada em quatro subitens (RFCOM-0001/1, 
RFCOM-0001/2, RFCOM-0001/3 e RFCOM-0001/4). Vale ressaltar que a infraestrutura já havia 
sido vistoriada pela EY e considerada "Conforme". A EY entende que a exclusão de infraestruturas 
do Diagnóstico pode ocasionar em perda de informações relativas ao Programa. 

O detalhamento dos registros avaliados pela EY, encontra-se detalhada no Anexo 5.1 - Tabela referente ao 
Procedimento 3.2.1. 

PG010.003: 17 (dezessete) infraestruturas tiveram alteração de status no Diagnóstico do Programa sem 
Justificativa apresentada pela Fundação Renova. 

Comentários da Fundacão Renova: o critério de conclusão de um item já foi revisado e atualmente não mais se 
altera o status de "conclufdo' para "em andamento". 

Plano de ação: a Fundação Renova irá verificar todos os 17 itens e inserir a justificativa. 

Prazo: 20/12/2019. 

PG010.004: Foi Identificado pela EY que 01 (hum) registro foi exc/uldo pela Fundação Renova do 
Diagnóstico revisão 12, o que pode resultar em perda de Informações históricas relacionadas ao programa 
e Impactar o cálculo dos Indicadores flnalfstlcos. 

Comentários da Fundacão Renova: não se aplica. 

Plano de ação: reinserir o item na base e indicar em quais ijens ele foi desmembrado. 

Prazo: 20/12/2019. 

PG010.005: 06 (seis) Termos de Aceite foram reportados como entregues na revisão 09 do Diagnóstico do 
Programa pela Fundação Renova, entretanto, sofreram alterações de status na revisão 12 do Diagnóstico 
sem justificativa. 

Comentários da Fundacão Renova: não se aplica. 

Plano de ação: a Fundação Renova irá verificar os 6 casos e apresentar justificativa. Paralelamente, equipe será 
orientada a inserir justificativa no banco para todas as alterações de status. 

Prazo: 20/12/2019. 
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3.2.2. Verificação entre a lista de infraestruturas com trincas elaborada pela AEDAS e as 
infraestruturas contidas no Diagnóstico revisão 12 

No dia 27/08/2018, a Câmara Técnica de Reconstrução e Recuperação de Infraestruturas emitiu a Nota 
Técnica 06/2018, encaminhando ao CIF um parecer favorável com relação ao relatório elaborado pelaAEDAS 
(Assessoria Técnica dos atingidos de Barra Longa) contendo uma lista de 234 (duzentas e trinta e quatro) 
infraestruturas com patologias construtivas (trincas) para atendimento pelo Programa. O CIF, por meio da 
Deliberação 207 emitida em 28/09/2018, aprovou o encaminhamento proposto pela CT Infra de inclusão das 
estruturas no Diagnóstico do Programa. 

A EY solicitou à Fundação Renova que encaminhasse a referida lista a fim de verificar se as infraestruturas 
haviam sido mapeadas pelo Programa, entretanto, até a data de emissão deste relatório a lista não havia sido 
encaminhada à EY. 

Vale ressaltar que ao analisar a revisão 12 do Diagnóstico do Programa, a EYverificou a existência de apenas 
54 (cinquenta e quatro) registros referentes a infraestruturas com presença de trincas, dos quais devido a 
ausência da entrega pela Fundação Renova da lista da AEDAS não foi posslvel verificar se os 54 (cinquenta 
e quatro registros) registros contemplam itens da lista aprovada pelo CIF. 

PG010.006: Foram Identificados pela EY o total de 54 (clnquenta e quatro) registros referentes ao 
tratamento de trincas contemplados no Diagnóstico revisão 12. Entretanto, conforme Deliberação 207 
emitida pelo CIF, deveriam ser Inclufdas no Diagnóstico do Programa o total de 234 (duzentas e trinta e 
quatro) infraestruturas identificadas na lista elaborada pela AEDAS. 

Comentários da Fundacão Renova: a Fundação Renova está realizando o levantamento dos danos das 
estruturas. 

Plano de ação: finalizar o levantamento dos danos. 

Prazo: 31/03/2020. 

3.3. Verificação das Infraestruturas classificadas pela Fundação Renova como "Proleto" no 
Diagnóstico revisão 12 

3.3.1. Verificação da relação de infraestruturas classificadas como concluldas constantes no 
Diagnóstico revisão 12 apresentado pela Fundação Renova com a respectiva documentação 

suporte 

Do total de 743 (setecentos e quarenta e três) infraestruturas reportadas como conclui das, a Fundaçao 
Renova disponibilizou documentaçao suporte para 664 (seiscentos e sessenta e quatro) infraestruturas, 
conforme detalhado a seguir: 

Tabela 5: 

como 
H Documentaçao suporte nao disponibilizada 
Documentaçio suporte disponibilizada 
(-) Infraestrutura inserida em duplicidade ou indevidamente no DiagnósUco <D 

<D Infraestrutura inserida em duplicidade ou indevidamente no Diagnóstico - Foi identificado pela 
EY que a infraestrutura de código RCEAP-0559 foi inserida em duplicidade com o código RCEAP-
0286 no Diagnóstico do Programa. Vale ressaltar que após o envio do ponto à Fundação Renova, 
a mesma informou que o item foi incluldo devido a solicitaçao do Ministério Público para 
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substituição da porteira já instalada. Entretanto, confonne previsto no documento de Definição do 
Programa, o Diagnóstico tem o objetivo de realizar o levantamento das infraestruturas 
impactadas, e a infraestrutura acima já constava no Diagnóstico do Programa. 

(2) Infraestrutura com recuperação não iniciada ou em andamento - Para essas infraestruturas, a 
Fundação Renova infonnou que as mesmas haviam sido conclufdas e dessa forma, as vistorias 
foram agendadas. No entanto, no momento da vistoria realizada pela EY, foi constatado que a 
recuperação ainda não havia sido iniciada ou se encontrava em andamento e, portanto, a 
classificação estava inadequada no Diagnóstico. Vide detalhamento apresentado a seguir: 

Tabela 6: Infnl.stl~ ou em andamento 

PG010.007: De um total de 743 (setecentos e quarenta e três) infraestruturas reportadas como concluldas 
na revlslo 12 do Diagnóstico do Programa, a Fundaçlo Renova nlo disponibilizou à EY documentaçlo 
suporte para 79 (setenta e nove). 

Comentários da Fundacão Renova: não se aplica. 

Plano de ação: a Fundação Renova irá levantar a documentação referente aos 79 itens a fim de entregar à EY. 
Caso a documentação não seja localizada, deveremos criar documento contendo o escopo e colher assinatura 
do atingido. Os casos cuja assinatura de um novo documento seja inviável, serão reportados à CT para instrução 
mediante ofrcio. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG10.008: De um total de 743 (setecentos e quarenta e três) Infraestruturas reportadas como concluidas 
na revldo 12 do Diagnóstico do Programa, foi identificado que 01 (uma) infraestrutura foi inserida em 
duplicidade. Adicionalmente, a mesma foi Inclulda de fonna duplicada no cálculo do Indicador do 
Programa. 

Comentários da Fundacão Renova: o item RCEAP-0286 é referente a uma porteira de 2,5m. Contudo, o 
proprietário não autorizou a instalação da porteira nessas dimensões, exigindo a instalação de uma porteira de 
1,5m, que foi instalada. O MP então notificou o proprietário para que ele autorizasse a instalação da porteira de 
2,5m conforme detenninação anterior. Em função disso, foi aberto o código RCEAP-0559 para instalação da nova 
porteira de dimensão 2,5m. Ou seja, foram de fato instaladas duas porteiras. 

Entretanto, a Fundação reconhece que apenas uma das porteiras deve constar do cálculo do indicador. 

Plano de ação: retirar um os itens do cálculo do indicador. 

Prazo: 20/12/2019. 
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PG10.009: De um total de 743 (setecentos e quarenta e três) infraestruturas reportadas como concluídas 
na revisão 12 do Diagnóstico do Programa, foi identificado pela EY que 03 (três) apresentam recuperação 
não Iniciada ou em andamento, ou seja, possu(am uma classificação Incorreta no Diagnóstico do 
Programa. 

Comentários da Fundação Renova: não se aplica. 

Plano de ação: a Fundação Renova irá verificar e apresentar as justificativas para a EY no próximo ciclo de 
auditoria. 

Prazo: 20/12/2019. 

3.3.2. Verificação da aderência entre o escopo de recupera cão aprovado, constante nas ordens 
de servi co. e as acões adotadas pela Fundacão Renova, por meio de inspecão física das 
infraestruturas e realizacão de entrevistas junto aos atingidos, com o intuito de identificar 
eventuais inconformidades entre as acões previstas e realizadas 

Do total de 743 (setecentas e quarenta e três) infraestruturas reportadas como concluldas pela Fundação 
Renova, 660 (seiscentas e sessenta) infraestruturas foram consideradas como base para realização de 
vistorias pela EY, em virtude dos resultados apurados no procedimento citado anteriormente, vide item 3.3.1. 

Nesta etapa, o procedimento consistiu em verificar a documentação entregue pela Fundação Renova e 
confrontar o escopo acordado para recuperação da infraestrutura com as ações adotadas pela Fundação 
Renova verificadas in loco. 

Adicionalmente, a EY realizou entrevistas junto aos proprietários das infraestruturas com o intuito de identificar 
eventuais inconformidades nas ações realizadas pela Fundação Renova. 

Do total de 660 (seiscentas e sessenta) infraestruturas, 22 (vinte e duas) infraestruturas não foram vistoriadas 
pela EY em função dos seguintes aspectos: 

(10) 
(10) 
(2) 

<D Atingido/proprietário não encontrado para vistoria - Em 10 (dez) situações não foi posslvel 
localizar o atingido/proprietário para o agendamento e realização da vistoria. Vale ressaltar que 
foram feitas tentativas em diferentes datas e horários. 
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<J) Em 10 (dez) situações não foi possfvel localizar o atingido/proprietário para realização das 
entrevistas presencialmente ou por telefone após a realização das vistorias. Vale ressaltar que a 
ausência da entrevista não é um impeditivo para avaliação da recuperação das infraestruturas, 
no entanto, nestes casos os demais procedimentos realizados pela EY não foram suficientes para 
permitir a conclusão sobre a recuperação . Para essas situações, a EY continuará tentando o 
contato com os proprietários e, caso aplicável, os resultados da análise feita pela EY serão 
reportados no próximo ciclo de avaliação a ser realizado para esse Programa. 

~ Documentação suporte disponibilizada, entretanto, as infraestruturas não foram sinafizadas 
para inspeção - Os seguintes Termos de Aceite e/ou Ordens de Serviços foram disponibilizados 
pela Fundação Renova, porém, não houve sinalização por parte desta para que as mesmas 
fossem inclurdas no cronograma de visitas. Dessa forma, as seguintes infraestruturas não foram 
objeto de vistoria pela EY: 

Tabela inspeção 

Para as 638 (seiscentas e trinta e oito) infraestruturas remanescentes, a EY avaliou as ações de recuperação 
adotadas pela Fundação Renova, conforme diretrizes aprovadas pelo CIF - Comitê Interfederativo e 
detalhadas abaixo: 
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• Conforme: Infraestruturas para as quais nao foram identificadas divergências entre o escopo 
acordado e o serviço executado durante a realizaçao dos procedimentos de avaliaçao; 

• Conforme com ressalvas: Infraestruturas para as quais, com base nos resultados obtidos durante 
a realização dos procedimentos de avaliação, foi identificado pela EY a necessidade da adoça0 
de ações pontuais adicionais pela Fundaçao Renova para a recuperaçao, mas que não 
comprometem o uso da infraestrutura; 

• Nao conforme: Infraestruturas para as quais, com base nos resultados obtidos durante a 
realizaçao dos procedimentos de avaliação, foi identificado pela EY que a possibilidade de 
utilização da infraestrutura pelo proprietário está parcialmente ou totalmente comprometida. 

Dessa forma, apresentamos abaixo o resultado das verificações realizadas pela EY nas infraestruturas 
vistoriadas: 

Confonne (l) 

Confonne com ressalvas ~ 
393 
203 

<D Conforme - Dentre as 393 (trezentas e noventa e três) infraestruturas consideradas como 
"Conforme" pela EY, 14 (quatorze) se referem a infraestruturas vistoriadas anteriormente e que 
haviam sido consideradas como "Conforme com Ressalvas" na primeira avaliação da EY, além 
de 04 (quatro) infraestruturas que haviam sido consideradas como "Não Conforme" também na 
primeira avaliação. 

Adicionalmente, a EY identificou que 04 (quatro) infraestruturas foram finalizadas após 
03/09/2018, data de encerramento da cláusula 88 do TTAC. 

Por fim , 07 (sete) infraestruturas foram consideradas pela EY como "Conforme", entretanto, 
devem ser encaminhadas ao processo de manutençao deste Programa e serao objeto de 
reavaliaçao durante a realizaçao de procedimentos especificos para o processo de manutençao. 

Tabela 13: Infraestruturas consideradas como ·Conforme· a serem encaminhadas para o processo de manutenção 

B .. ~~1!lgO~ R!.~ ~ê;:'1~~ 
RFQUI-0033 

RFQUI-0141 

RFQUI-0157 

RCPON-0005 

RFEDI·0Q80 (.) 

RECAC-0026 

RECAC-0004 

(a) O código RFEDI-OOBO se refere à reforma de uma residência . Durante a 
realizaçao de vistoria no quintal dessa residência, mapeado no Diagnóstico pelo código 
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RFQUI-0166, com o objetivo de verificar o plantio de mudas frutiferas pela Fundação 
Renova, o proprietário relatou problemas na fachada da residência (RFEDI-0080) que 
ocorreram após a vistoria da EY. Vale ressaltar que a residência foi objeto de vistoria pela 
EY em 2017 e reportada na versão anterior deste relatório como "Confonme". Entretanto, 
devido ao problema relatado pelo proprietário e observado pela EY durante a vistoria no 
quintal , a infraestrutura (RFEDI-0080) deve ser encaminhada ao processo de 
manutenção deste Programa. 

(%) Conforme com ressalvas - Dentre as 203 (duzentas e três) infraestruturas consideradas como 
"Confonme com Ressalvas" pela EY, 35 (trinta e cinco) já haviam sido vistoriadas e mantiveram 
seu status. Dentre estas, 03 (três) foram vistoriadas três vezes e mantiveram com a avaliação 
"Confonme com Ressalva". Além de 04 (quatro) que haviam sido consideradas como "Não 
Conforme" na primeira avaliação e tiveram seu status alterado. 

Por fim , a EY identificou que 07 (sete) infraestruturas foram finalizadas após 03/09/2018, data de 
encerramento da cláusula 88 do TTAC. 

;g~~~~~,sa~,.s· finalizadas após 03/0912018 

<J) Não conforme - Dentre as 42 (quarenta e duas) infraestruturas consideradas como "Não 
Confonme" pela EY, 01 (uma) se refere a infraestrutura vistoriada anteriormente e que já havia 
sido considerada "Não Confonme" na primeira avaliação realizada pela EY. 

o resultado individual dos registros avaliados pela EY encontra-se detalhada no Anexo 5.2 - Tabelas 
referentes ao Procedimento 3.3.2. 

Adicionalmente, durante a realização dos procedimentos a EY realizou inspeções ffsicas em 10 (dez) 
infraestruturas que estavam indicadas no Diagnóstico revisão 12 como não finalizadas. 

As vistorias foram realizadas em decorrência da equipe da EY ter recebido sinalização, por parte da Fundação 
Renova, de que as infraestruturas estariam prontas para inspeção. Nesta etapa, as documentações entregues 
foram verificadas e o escopo acordado para recuperação da infraestrutura foi confrontado com as ações adotadas 
pela Fundação Renova. Vale ressaltar que o Diagnóstico revisão 12 possui data de corte posterior a vistoria 
realizada pela EY, ou seja, o que indica que status das infraestruturas constantes no Diagnóstico estaria 
desatualizado. 

A EY ressana a importância do controle e atualização das informações contidas no Diagnóstico revisão 12, uma 
vez que o documento está refletindo infonmações divergentes daquelas evidenciadas por documentação e/ou 
verificadas em campo. 

Como essas infraestruturas não constam no Diagnóstico 12 com o status "Conclufdo· , os resultados dos 
procedimentos realizados pela EY serão reportados no próximo relatório, desde que as mesmas sejam incluldas 
na próxima versão do Diagnóstico e tiverem seu status apresentado como "Concluldo". 
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PG010.010: De um total de 638 (seiscentas e trinta e oit o) infraestruturas reportadas como conclufdas na 
pela EY, 07 (sete) consideradas como "Conforme" 
o do Programa, e devem receber tratativas pela 

revisão 12 do Diagnóstico do Programa e vistoriadas 
devem ser encaminhadas ao processo de manutençl 
Fundação Renova. 

Comentários da Funda!ião Renova: não se aplica . 

Plano de ação: a Fundação Renova irá avaliar todos os casos e dar tratamento ou apresentar justificativa para a 
EY no próximo ciclo de auditoria. 

Prazo: 31 /03/2020. 

PG010.011: De um total de 638 (seiscentas e trinta e olt o) infraestruturas reportadas como concluídas na 
la EY, lU (quatro) consideradas como "Conforme" 
o da cláusula 88 do TTAC. 

revisão 12 do Diagnóstico do Programa e vistoriadas pe 
foram finalizadas após 03/0912018, data de encerrament 

Comentários da Funda!ião Renova: a Fundação Renov a, mediante oficio OFI.N11.052018.3089 encaminhado à 

zo de encerramento da Cláusula 88 do nACo CTlnfra, apresentou justificativas para postergação de pra 

Plano de ação: não se aplica. 

Prazo: não se aplica. 

PG010.012: De um total de 638 (seiscentas e trinta e oit o) infraestruturas reportadas como conclu{das na 
ela EY, 203 (duzentas e três) foram consideradas 
ativas pela Fundação Renova. 

revisão 12 do Diagnóstico do Programa e vistoriadas p 
como flConforme com Ressalvas", e devem receber trat 

Comentários da Funda!ião Renova: não se aplica . 

Plano de ação: a Fundação Renova irá avaliar todos os ca sos e incluir no planejamento ou apresentar justifi cativa. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG010.013: De um total de 638 (seiscentas e trinta e oit o) infraestruturas reportadas como concluídas na 
pela EY, 07 (sete) consideradas como "Conforme 
ta de encerramento da cláusula 88 do TTAC. 

revisão 12 do Diagnóstico do Programa e vistoriadas 
com Ressalvas" foram finalizadas após 03/0912018, da 

Comentários da Funda!ião Renova: a Fundação Renov a, mediante oficio OFI.NII.052018.3089 encaminhado à 
zo de encerramento da Cláusula 88 do nACo CTlnfra, apresentou justificativas para postergação de pra 

Plano de ação: não se aplica. 

Prazo: não se aplica. 
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PG010.014: De um total de 638 (seiscentas e trinta e oito) infraestruturas reportadas como concluídas na 
revisão 12 do Diagnóstico do Programa e vistoriadas pela EY, 42 (quarenta e duas) foram consideradas 
como "Não Conforme", e devem receber tratativas pela Fundação Renova. 

Comentários da Fundação Renova: no caso do item RFRES-003-RFEDI-005, a Fundação Renova ressalta que 
se trata de imóvel utilizado para moradia temporária de uma atingida. A inspeção foi realizada em 24/08/2017, 
mas a atingida já residia em outro imóvel desde 07/12/2016, conforme contrato de locação disponibilizado à 
Auditoria. Para esse item, a Fundação entende que não existe não conformidade, uma vez que o imóvel 
inspecionado pela EY não pode mais ser objeto de manutenção pela Fundação Renova, uma vez que foge ao 
escopo do Programa. 

Vale ressaltar que foi realizada vistoria pelo proprietário da moradia temporária quando da entrega do imóvel pela 
Fundação Renova. 

Plano de ação: a Fundação Renova irá avaliar os demais 41 casos e incluir no planejamento ou apresentar 
justificativa para a EY no próximo ciclo de auditoria. 

Prazo: 31 /03/2020. 

PG010.015: Foram sinalizadas para Inspeção pela Fundação Renova 10 (dez) infraestruturas Indicadas no 
Diagnósüco revisão 12 como não finalizadas. Vale ressaltar que a versão do Diagnóstico é posterior a 
data da visita realizada pela EY. 

Comentários da Fundação Renova: não se aplica. 

Plano de ação: Fundação Renova irá verificar os 10 itens e apresentar justificativa para a EY no próximo ciclo de 
auditoria. 

Prazo: 20/12/2019. 

3.3.3. Inspecão dos Termos de Aceite disponibilizados pela Fundacão Renova relacionados às 
acões de recuperacão conclurdas 

Esse procedimento consistiu na verificação dos Termos de Aceite e o confronto dos dados nele contidos 
(nome do proprietário, assinatura, data, escopo do serviço) com os demais documentos disponibilizados pela 
Fundação Renova durante o processo de asseguração. 

A Fundação Renova informou a existência de 574 (quinhentos e setenta e quatro) Termos de Aceite 
assinados, no entanto, 16 (dezesseis) Termos de Aceite não foram disponibilizados, restando assim, 558 
(quinhentos e cinquenta e oito) Termos de Aceite para avaliação da EY. 

A partir da inspeção dos Termos de Aceite disponibilizados, os seguintes resultados foram obtidos: 

de Aceite 

assinados Informados pela Fundação Renova 
(-) Termos de Aceite nao disponibilizados (]) 
Total de Termos de Aceite avaliados pela EVa> 
(-) Termo de Aceite assinado com data anterior ao termo de autorizaçao dos 
serviços/ordem de serviço Q') 
(-) Termo de Aceite assinado por pessoa nao autorizada ® 
(-) Termos de Aceite com escopo de serviços executados incompleto III 
(-) Termos de Aceite sem data e local de assinatura \6) 
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Q) Termos de Aceite não disponibilizados - Dentre os 16 (dezesseis) Termos de Aceite não 
disponibilizados, para a infraestrutura RFQUI-0068, a Fundação Renova apresentou um Termo 
de Recusa assinado pelo proprietário referente à infraestrutura. 

Para os demais, a relação das infraestruturas cujos Termos de Aceite não foram disponibilizados 
pela Fundação Renova à EY encontra-se detalhada no Anexo 5.3 - Tabela referente ao 
Procedimento 3.3.3. 

I%> Total de Termos de Aceite avaliados pela EY - Dentre os 558 (quinhentos e cinquenta e oito) 
Termos de Aceite avaliados, e EY identificou que 04 (quatro) são referentes a revisões de Ordens 
de Serviço assinadas em data posterior às vistorias realizadas pela EY, com escopo de serviços 
diferente do encaminhado anteriormente. É importante ressaltar que tais vistorias haviam avaliado 
as infraestruturas como "Conforme". A EY entende que pode haver a ocorrência de açOes da 
Fundação Renova nas infraestruturas após as mesmas terem sido avaliadas como "Conforme", 
entretanto, ressalta a importância da implementação e formalização desse fluxo no documento 
de Definição do Programa. 

Tabela 16: Tennos de._,,== ~Iiaçllo como "Conforme" da EY 

(]) Termo de Aceite assinado com data anterior ao Termo de Autorização dos serviços/ordem de 
serviço - O Termo de Aceite abaixo foi assinado anteriormente à assinatura do termo de 
autorização ou ordem de serviço, conforme demonstrado a seguir: 

® Termo de Aceite assinado por pessoa não autorizada - O Termo de Aceite abaixo foi assinado 
pela Sra. Creonice 000000000 000000000 00000, no entanto, o proprietário Sr. 
Francisco 0 00000 0 , em entrevista por telefone, informou não conhecer essa pessoa: 

Tabela '.·T __ ", mio autorizada 

<SI Termos de Aceite com escopo de serviços executados incompleto - Foi constatado que alguns 
Termos de Aceite disponibilizados estavam com a descrição do escopo de serviços executados 
incompleto, ou seja, sem contemplar todas as ações previstas para a recuperação da 
infraestrutura: 

f!!!~~' os relatadas 
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$ Termos de Aceite sem data e local de assinatura - Os Termos de Aceite abaixo foram 
assinados, porém os campos referentes a data e/ou local de assinatura nao foram preenchidos 
pelos atingidos/proprietários: 

Tabela ••.. ===='" 

aJ Termos de Aceite nao assinado - Para os itens abaixo, os Termos disponibilizados pela 
Fundação Renova nao possulam assinatura dos atingidos/proprietários: 

Tabela 21 : Termos de Aceite nAo assinados 

(a) Para esses casos, a Fundação Renova informou que os proprietários se recusaram 
a assinar os Termos de Aceite referentes à recuperação das infraestruturas e que os 
mesmos foram assinados por testemunhas. Vale ressaltar que a Fundação Renova não 
apresentou nenhum Termo de Recusa assinado pelos proprietários referente às ações 
realizadas nas infraestruturas. 

Dentre os 546 (quinhentos e quarenta e seis) Termos de Aceite analisados, foram identificados Termos de 
Aceite referentes a estruturas classificadas pela EY como "Não Conforme" no procedimento de vistoria ffsica 
e infraestruturas não vistoriadas, como demonstrado na tabela abaixo: 

22: Resultado da Análise cios Termos de Aceite 

(lJ Os referidos Termos de Aceite disponibilizados estao relacionados a infraestruturas 
classificadas como "Não Conforme" e, portanto, nao evidenciam a entrega definitiva da 
infraestrutura impactada. 
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Para os casos relatados acima, embora a EY tenha identificado a presença de serviços não 
finalizados pela Fundação Renova durante a inspeçao flsica e/ou durante a realizaçao das 
entrevistas com os proprietários, os Termos de Aceite foram assinados. Dessa forma, a EY 
sugere que seja revista a utilização dos Termos de Aceite como insumo para medição de 
indicador finalistico do Programa. 

(2) Os referidos Termos de Aceite estao relacionados a infraestruturas para as quais nao foi 
posslvel a realização de vistoria pela equipe da EY. 

Tabela 24: Termos de Aceite de infraestruturas nao vistoriadas 

lI é6'!.ig~.Réno'~fRà{_1.2~ 
RFQUI-0097 1') 

RFQUI-0135 (.) 

RFEDI-001 2 Ib) 

RCEDI-0040 (o) 

RCEAP-0169 (o) 

RCEAP-0169 (.) 

(a) Atingido/proprietário não encontrado para vistoria - Conforme informado na Tabela 07 
da seção 3.3.2 deste documento, em 02 (duas) situações não foi posslvel localizar o 
atingido/proprietário para realização da vistoria. Vale ressaltar que foram feitas tentativas 
em diferentes datas e horários. 
(b) Conforme informado na Tabela 08 da seção 3.3.2 deste documento, não houve 
sinalização, por parte da Fundação Renova, para que a infraestrutura fosse inclulda no 
cronograma de visitas. Dessa forma, a estrutura não foi objeto de vistoria pela EY. 

(c) Conforme informado na Tabela 05 da seção da seção 3.3.1 deste documento, a 
documentação suporte não foi disponibilizada para essas infraestruturas, dessa forma, 
as mesmas não foram vistoriadas. 
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PG010.016: De um total de 574 (quinhentos e setenta e quatro) Termos de Aceite reportados como 
assinados na revisão 12 do Diagnóstico do Programa, a Fundação Renova disponibilizou à EY apenas 
558(qulnhentos e c/nquenta e alto). Dentre estes, foi Identificado pela EY divergências em 12 (doze) 
Termos (conforme Tabela 15 desse relatório). 

Comentários da Fundação Renova: a finalizaçl\o de um item na base é comprovada mediante termo de aceite 
(emitido após autorização e execução do serviço) ou termo de recusa, neste último, o atingido se recusa a 
autorizar a intervençl\o da Fundaçl\o Renova, impossibilitando a execução do serviço. 

EY relatou que a Fundação Renova deixou de apresentar 16 termos de aceite, conforme detalhamento no Anexo 
do Relatório. Contudo, conforme relatado pela própria EY, para o imóvel RFQUI-0068 consta o termo de recusa 
assinado, não havendo, pois, que se falar em termo de aceite, uma vez que o termo de recusa e o termo de aceite 
são incompatfveis. Ademais, foram apresentados os termos de aceite referentes aos itens RFQUI-0018. RFEDI-
0029 e RCEAP-0286. Não foram, portanto, apresentados apenas 12 termos e não 16, que totaliza 562 e não 558. 

Relativamente às não conformidades dos termos, para o item FREDI-0003 foi apresentado termo devidamente 
assinado para a EY, mas consta no relatório que o referido termo está sem assinatura. 

Plano de ação: em relação aos demais 11 ~ens para os quais foram apontadas divergências a Fundação Renova 
irá avaliar todos os casos e dar tratamento ou apresentar justificativa para a EY no próximo ciclo de auditoria. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG010.017: Durante a realização do procedimento foi verificado que a Fundação Renova realizou 
Intervenções em Infraestruturas Já vistoriadas pela EY e classificadas como "Conforme", nos quais o 
novo escopo de trabalho não foi informado anteriormente. 

Comentários da Fundação Renova: não se aplica 

Plano de açlio: Fundação Renova irá verificar os 4 itens e apresentar justificativa para a EY no próximo ciclo de 
auditoria. 

Prazo: 20/12/2019. 

3.3.4. Confronto dos proprietários abrangidos pelo Programa conforme Diagnóstico com o 
cadastro integrado (até o lote 31) realizado pela Fundacão Renova 

Para as 648 (seiscentas e quarenta e oito) infraestruturas vistoriadas, a EY confrontou os nomes dos 
proprietários constantes no Diagnóstico revisão 12 do Programa, com as informações do cadastro integrado 
(até o lote 31) realizado pela Fundaçl\o Renova. 

A seguir são apresentados os resultados obtidos a partir da execução do procedimento pela EY: 

para 
(+) Atingido/proprietário nao para entrevista 
(-) Infraestruturas localizadas na cidade de Mariana/MG <D 
(-) Infraestruturas de uso COletivo ~ 
Infraestruturas confrontadas com cadastro integrado 

. I 

(lJ Até a data de emissão deste relatório, o cadastro integrado referente à cidade de Mariana/MG 
ainda não havia sido disponibilizado pela Fundaçl\o Renova. Dessa forma, não foi possfvel a 
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realização do procedimento de confronto para as propriedades localizad as em Mariana. que foram 
desconsideradas. 

<2> Infraestruturas de uso coletivo - Estas infraestruturas são vinculad 
Longa/MG e à Paróquia de São José. sendo. portanto. de uso cole 

as à Prefeitura de Barra 
tivo e consideradas não 
ra fins da realização do elegíveis para o Cadastro Integrado. tendo sido desconsideradas pa 

procedimento de confronto . 
Tabela 26: Infraestruturas de uso coletivo 

1,;\ >;~ ., ... ,. .. . , k.:-: 
RCEAP-0457 RECAC-0032 

RCEAP·0455 RCPON·0020 

RCEAP-0456 RCPON·0021 

RECAC-0025 RCPON-0022 

RECAC·OO26 RCPON·0024 

RECAC·OO27 RFPUB·OOO8 

RECAC-0030 RFEDI·0132 

RECAC-0031 RFPUB·OO11 

Durante nossos procedimentos. os seguintes atingidos/proprietários contemplados pelo Programa não foram 
encontrados no cadastro integrado (até o lote 31): 

tro int rado Tabela 27: Proprietários atendidos pelo Programa PG010 nao localizados no cadas 

Adao 0000 0000 lima 0000000000 

Afonso 0000000 00000000 (.) Mércla 00000000 0000000 DO 000000 (') 

Antonio 00000000 00000000 (a) Lourdes 000000 00000000 (. ) 

Benjamin 0 0000000 00000 00000000 (02 
Francisco 000000 00000 

propriedades) 

Edir 0000 DO 00000 (a) Maria DO 000000000 0000000 0000 

Expedito 000000000 0000000 Marta 0000 000 (02 propriedades) 

F)avio 0000000 0000000 (. ) Hé(io 0 0000 0000000 000000 00 

Gabrie( DO 000000 00000 (.) José 00000000 00000 (. ) (03 pro priedades} 

Jaci 000000000 (.) Alexandre 0000000 

Joao 0000000 DO 00000 0000 (.) Humberto 000000 00 00000000 

Joaquim 00000000 00000 (. ) Maria 000000000 00000000 O 00 (-) 

José 00000000 00000000 (. ) Ladir 00 00000 0000000 0000 

Luiz 0000000 00000 (a) Zen~a 00000000 0000000 

Márcio 0000 00000 000 Armando 0000000 00000000 

Sebastiao 00000000 0000 0000000 (. ) Maria 0000000 0000000 0000 00000 

Gilmar 0000 00 00000 (02 propriedades) Tereza 00 00000 00 0000 0000 0000 

AntOnio 000000 000000 

• Observação: O mesmo proprietário pode ser atingido em mais de uma infraestrutura p rasante no Diagnóstico (revislio 
proprietários, o que representa 12) entregue pela Fundaçao Renova. por Isso a tabela acima apresenta 33 (trinta e três) 

o total de 38 (tr1nta e alto) Infraestruturas, confonne apresentado na tabela 25. 

(a) Os 15 (quinze) nomes de proprietários destacados na Tab ela 27 foram reportados 
emitido em maio/2018. 

que os 15 (quinze) itens 
como não identificados pela EY no ciclo anterior deste relatório. 
No Offcio OFI.NI1.122018.4934 a Fundação Renova informou 
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seriam incluldos na 38 campanha do Cadastro, no entanto, não foram encontrados no 
Cadastro Integrado durante a realização deste procedimento. 

3.4. Confronto das manifestações registradas no Sistema SGS çom a relação de infraestruturas 
Impaáadas çonstantes no Diagnóstico apresentado pela Fundação Renova 

o Sistema SGS é responsável pela gestão de manifestações recebidas pela Fundação Renova por meio de 
seus canais de relacionamento, incluindo as manifestações relacionados ao Programa. Neste sentido, como 
procedimento de asseguração visando a avaliação da completude do Diagnóstico apresentado pelo Programa 
em questão, foi efetuado um confronto entre as manifestações constantes no Sistema SGS direcionadas ao 
Programa PGOl O e o Diagnóstico de infraestruturas impactadas apresentado pela Fundação Renova. 

Para fins de realização do procedimento, no dia 19/12/2018 foi gerado um relatório a partir do filtro 1533 do 
Sistema SGS, criado exclusivamente para obtenção das manifestações relacionadas ao Programa PGOl O. A 
partir do relatório obtido, foi realizado um filtro na coluna "Datareg" com o objetivo de selecionar apenas as 
manifestações realizadas após o dia 25/03/2018, visto que as manifestações realizadas antes dessa data já 
haviam sido objeto de análise pela EY, conforme descrito no relatório emitido em maio/2018. 

Dessa forma, foram identificadas 791 (setecentas e noventa e uma) manifestações registradas no Sistema 
SGS relacionadas ao Programa PG010. Visto que é possivel realizar mais de uma manifestação no Sistema 
por uma mesma pessoa, foi realizado um procedimento para remoção dos nomes duplicados, restando assim 
458 (quatrocentos e cinquenta e oito) nomes de manifestantes que foram confrontados com os dados 
constantes no Diagnóstico apresentado pela Fundação Renova. 

Os seguintes resultados foram apurados pela EY: 

(-) Manifestantes localizados no Diagnóstico (nome do manifestante igual ao nome constante no Diagnóstico) ____ ""'~ 
Manifestantes não localizados Inicialmente no Diagnóstico 
(-) Manifestantes para os quais o registro da solicitaça:o realizado no SGS nao esta relacionado a recuperaçao 
de infraestrutura CO 

Nome do manifestante redigido de maneira diferente do nome constante no Diagnóstico ou manifestaçao (35) 
~ 

(!) A partir da relação de manifestantes não localizados, foi realizada uma análise individual de 
cada uma das respectivas manifestações, sendo que foi constatado que a descrição das 
solicitações de 88 (oitenta e oito) manifestantes não estavam relacionadas diretamente a 
recuperação de infraestruturas, e que, portanto, foram desconsideradas neste procedimento. 

(2) Para 35 (trinta e cinco) manifestantes, o nome constante no registro do Sistema SGS possula 
algum erro de ortografia e estava diferente do nome constante no Diagnóstico, ou a manifestação 
foi realizada por familiar/representante diferente daquele constante no Diagnóstico. Para fins de 
confronto, em alguns casos a EY precisou realizar uma análise mais detalhada e ajustar os nomes 
dos manifestantes, sendo assim foi posslvel identificar os mesmos no Diagnóstico do Programa. 

Após a realização do procedimento, a EY encaminhou os resu~ados à Fundação Renova, que respondeu 
com as justificativas a respeito dos 114 (cento e quatorze) manifestantes não localizados no Diagnóstico. 

Vale ressaltar que, exclusivamente para o procedimento citado acima, a EY utilizou como referência o 
Diagnóstico revisão 11 enviado pela Fundação Renova no dia 19/10/2018, visto que essa era a última versão 
disponlvel e utilizada pela Fundação Renova à época em que o procedimento foi realizado, não havendo 
previsão de envio de nova revisão do documento. 
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Adicionalmente, confonne relatado acima, a EY realizou no ciclo anterior deste relatório (emitido em 
maio/2018) o confronto entre as manifestações do Sistema SGS e o Diagnóstico revisão 10 do Programa, 
tendo apresentado os resultados no relatório "Apresentação dos resultados obtidos durante a avaliação das 
ações de recuperação realizadas pela Fundação Renova nas infraestruturas impactadas". 

Na ocasião, a EY havia identificado 141 (cento e quarenta e um) nomes no filtro do Sistema SGS que não 
constavam no Diagnóstico revisão 10 do Programa. A partir dessa infonnação, a Fundação Renova realizou 
ações com o objetivo de mapear essas pessoas e identificar se elas deveriam ser inseridas no Diagnóstico 
do Programa. 

Ressaltamos que os confrontos foram realizados utilizando como premissa as manifestações do Sistema 
SGS que foram direcionadas/classificadas como relacionadas ao Programa PG010 pela equipe responsável 
da Fundação Renova. Caso alguma manifestação tenha sido incorretamente direcionada para um Programa 
indevido pela equipe da Fundação Renova, o mesmo não foi objeto de análise pela EY neste relatório. 

Verificacão das acões reportadas pela Fundacão Renova em relacão aos resultados dos confrontos 
apresentados pela EY 

A EY recebeu da Fundação Renova as justificativas para os registros inicialmente não identificados no 
Diagnóstico, sendo 141 (cento e quarenta e um) referentes à primeira análise (data de corte 25/03/2018) e 
114 (cento e quatorze) referentes à segunda análise (data de corte 19/12/2018), resultando em um total de 
255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não localizados no Diagnóstico do Programa PG010. 

Na tabela a seguir é apresentado um compilado das respostas encaminhadas pela Fundação Renova para 
os 255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não localizados inicialmente pela EY no Diagnóstico do 
Programa: 

Tabela 29: das encaminhadas Renova - Confronto 

<D Foi informado pela Fundação Renova a existência de 46 (quarenta e seis) demandas em 
análise, para as quais a Fundação Renova reportou um prazo para verificação. Vale ressaltar que 
conforme infonnaçOes identificadas no documento, as manifestações foram realizadas em 2018 
e ainda se encontram em análise pela Fundação Renova. A EY irá verificar as ações adotadas 
para tais demandas no próximo ciclo de avaliação do Programa. 

<2l Dentre as 110 (cento e dez) demandas não incluldas no Diagnóstico revisão 12, a EY 
classificou as mesmas confonne justificativas dadas pela Fundação Renova para a não inclusão. 
Apresentamos a seguir o compilado das respostas enviadas: 
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Tabela 30: Demandas não incJurdas no Diagnóstico revisão 12 - Respostas encaminhadas pela Fundação Renova para a não Inclusão 
dos manifestantes no Dia nóstico revisão 12 - Confronto manifest as SGS 

Demandas não Incluldas no DI nóstlco rev. 12 
Demandas não Incluídas no Diagnóstico rav. 12 com justificativa 
que respalde a nlo Inclusão 

(-) Laudo de trinca negativo (a) 
(-) Demandas informadas pela Fundação Renova como de 
outro Programa 
- Outras 'ustificativas 

Demandas não Incluldas no Diagnóstico rav. 12 sem justificativa 
que respalde a "lo Inclusão 

(-) Demandas informadas pela Fundação Renova como de 
outro Programa 
(-) Demanda do perfodo emergencial (b) 

(-) Demanda identificada como em area embargada elou 
interditada 
(-) Demanda informada como sem nexo causal 
- Outras 'ustificativas 

110 
72 

(51 ) 
(17) 

4 
38 

(11) 

(9) 
(7) 

(5) 
6 

. , 
100';' 
65,5% 

46.4% 
15.5% 

36% 
34,5';' 

10% 

8.2% 
6.4% 

4.5% 
54% 

(a) As 51 (cinquenta e uma) demandas não foram incluldas no Diagnóstico pois, de 
acordo com a Fundação Renova, o laudo pericial de trincas realizado por uma empresa 
contratada pela Fundação Renova não verificou nexo causal entre a ocorrência de trincas 
nas infraestruturas com o rompimento da Barragem de Fundão e com as ações de 
reparação executadas pela Fundação Renova. r;: importante frisar que por meio da 
Deliberação 207 do CIF emitida em 28/09/2018, foi aprovado o encaminhamento proposto 
pela CT Infra na NT 06/2018 de inclusão imediata no planejamento de obras do Programa 
a reparação dos casos de trincas apontados e reconhecidos pela AEDAS. Conforme 
descrito no procedimento 3.2.2 deste relatório, a EY não obteve acesso à lista completa 
com os casos de trincas reconhecidos pela AEDAS, dessa forma, não foi objeto de 
trabalho da EY o confronto entre a referida lista e os 51 (cinquenta e um) manifestantes 
identificados nesse procedimento. Vale ressaltar que, uma vez que a EY tiver acesso à 
referida lista, o confronto será realizado e os resultados apresentados no próximo ciclo 
de auditoria previsto para esse Programa. 

(b) Para essas infraestruturas a Fundação Renova informou que as mesmas foram 
tratadas no perlodo emergencial e por isto não foram incluldas no Diagnóstico. A EY 
entende que, independente do atendimento ter ocorrido no perfodo emergencial, a 
infraestrutura deve ser mapeada no Diagnóstico do Programa, visto que impacta no 
cálculo dos indicadores finalfsticos. 

il> A partir da resposta encaminhada pela Fundação Renova. a EY realizou uma nova consulta 
dos 99 (noventa e nove) manifestantes informados como inclu ldos no Diagnóstico revisão 12 do 
Programa. O resultado da verificação pode ser visualizado na tabela abaixo: 

EY - Demandas indu/das no rev. 12 - Confronto 

no 

(o) 

(c) Dentre as demandas não identificadas pela EY no Diagnóstico revisao 12, a Fundaçilo 
Renova informou que para 09 (nove) as inclusões foram realizadas posteriormente à 
análise realizada pela EY, em uma nova versão do diagnóstico. Dessa forma , a EY fará 
nova verificaçilo no próximo ciclo de avaliação a ser realizado pela EY para o Programa. 
Para as 03 (três) restantes, a EY não encontrou o nome do man~estante no Diagnóstico 
revisão 12 do Programa. 
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PG010.018: De um total de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não identificados 
Inicialmente pela EY no Diagnóstico do Programa, 46 (quarenta e seis) ainda permanecem com o status 
em análise pela Fundação Renova. Ressalta-se que as manifestações foram realizadas em data anterior a 
dezembro de 2018. 

Comentários da Fundacão Renova: Fundação Renova está analisando as manifestações. Algumas análises 
são complexas e dependem de laudo técnico especializado. 

Plano de ação: finalizar as análises das manifestações. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG010.019: De um total de 255 (duzentos e clnquenta e cinco) manifestantes não Identificados 
inicialmente pela EY no Diagnóstico do Programa, a Fundação Renova encaminhou justificativas para 110 
(cento e dez), entretanto, para 38 (trinta e oito) não foi disponibilizada documentação comprobatória ou a 
documentação apresentada foi Insuficiente para corroborar a Justificativa apresentada. 

Comentários da Fundacão Renova: nao se aplica. 

Plano de ação: Fundação Renova irá levantar o histórico dos itens apontados para reportar à EY no próximo 
ciclo. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG010.020: De um total de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não identificados 
Inicialmente pela EY no Diagnóstico do Programa, foi Informado pela Fundação Renova a Inclusão de 99 
(noventa e nove) manifestantes, entretanto, 03 (três) deles não foram identificados pela EY no Diagnóstico 
revisão 12. 

Comentários da Fundacão Renova: hem 1: o item RCEAP-0589 foi inserido no Diagnóstico no dia 18/04/19, 
data posterior ao corte da base analisada pela EY. hem 2: essa manifestação foi desmembrada em 3 protocolos, 
quais sejam, acesso (demanda confirmada pelo código MACES-0156), curral (nova manifestação 69-20190318, 
demanda confirmada pelo código RCEAP-0619 inserida no Diagnóstico em 19/09/19) e trincas (nova manifestação 
71 -20190318, demanda ainda em análise). hem 3: o terceiro item será objeto do plano de ação. 

Plano de ação: analisar o item pendente de justificativa e apresentar resposta à EY no próximo 

cicio de auditoria. 

Prazo: 20/12/19 
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4. Recomendações e observações adicionais 

A partir dos procedimentos realizados, foram identificadas fragilidades relacionadas ao Diagnóstico, cálculo 
dos indicadores e ações realizadas pelo Programa que podem gerar impactos nas entregas. Entre elas, 
destacam-se: 

• Infraestruturas classificadas como impacto direto e indireto no Diagnóstico apresentado pela 
Fundação Renova são contabilizadas em um mesmo indicador. Adicionalmente, não há definição 
clara quanto ao critério para classificar as infraestruturas quanto ao impacto direto/indireto. Tais 
pontos comprometem a qualidade da infonmação, o cálculo dos indicadores e os procedimentos de 
verificação independente; 

• O cálculo dos 04 (quatro) indicadores apresentados pela Fundaçao Renova foi real izado com a 
utilizaçao de diferentes fontes de dados. Para 02 (dois) deles, foi utilizado como base o Diagnostico 
revisão 12, sendo que para os outros 02 (dois), foi utilizada uma versão anterior do Diagnóstico; 

• Existência de infraestruturas reportadas como concluldas pela Fundação Renova no Diagnóstico 
revisão 12, entretanto, não foram sinalizadas pela Fundaçao Renova para realização de inspeçao 
física ; 

• Existência de Tenmos de Aceite assinados, relacionados a infraestruturas classificadas como "Não 
Confonme", o que não evidencia a entrega definitiva da infraestrutura impactada; 

• Migração de infraestruturas classificadas como "Projeto· ou "Processo· no Diagnóstico de revisão 09 
para classificaçao como "Interno· no Diagnóstico de revisão 12. Vale ressaltar que as infraestruturas 
classificadas como "Interno" não são contabilizadas em nenhum dos 04 (quatro) indicadores medidos 
pela Fundação Renova para esse Programa; 

• Infraestruturas que foram objeto de segunda rodada de vistorias pela EY apresentam os mesmos 
problemas reportados na primeira rodada de vistoria. Vale ressaltar que as infraestruturas foram 
objeto de nova vistoria devido ao fato de terem sido sinalizadas, pela Fundação Renova, como 
finalizadas , no entanto, no momento da vistoria foi identificado novamente o problema; 

• Existência de 33 proprietários, referentes a 38 infraestruturas, que não foram identificados no adastro 
Integrado da Fundaçao Renova; 

• Existência de ações realizadas pela Fundaçao Renova de cunho compensatório e/ou em 
infraestruturas indiretamente impactadas, além de intervenções em infraestruturas destinadas a 
moradia temporária fornecida aos impactados. Vale ressaltar que o Programa possui natureza 
reparatória, e não compensatória. Para maiores infonmações, vide Anexo 5.4. 

Adicionalmente, recomenda-se que: 

• A Fundação Renova realize a construçao e implementaçao de um fluxo de manutenção no qual 
incluirá as infraestruturas com necessidade de correção de vicios de obras, infraestruturas que foram 
objeto de intervenções realizadas nos quintais, infraestruturas com necessidade de recuperação de 
fachada e ainda, implementação de um fluxo para complemento de escopo acordado nas 
infraestruturas já recuperadas. As infraestruturas em processo de manutençao deverão estar 
detalhadas no anexo do documento de Definição do Programa; 

• A Fundação Renova defina e revise os critérios de classificaçao das infraestruturas 
(Projeto/Processo, Direto/Indireto, Interno) e mantenha um controle do histórico das intervenções e 
status das infraestruturas, uma vez que os pontos impactam diretamente no cálculo dos indicadores 
e consequentemente a asseguraçao finallstica dos mesmos. 

Vale ressaltar que todos os pontos constantes neste relatório foram previamente discutidos com a Fundação 
Renova e os comentários e considerações estão apresentados ao final de cada um dos procedimentos 
executados pela EY constantes nesse documento. 
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5. Anexos 

5.1. Anexo I - Tabelas referentes ao Procedimento 3.2.1 

• Status de conclusão 

~~~~~~~~'~;:Z:~~!liijj~I'[F"::=. '::,,~ ;;;:::i!,~; í~ I~~~:'::'J!!!I!!. :J; ;nfraeslrulura ViSI~~la 
Status de conclusêo alterado para -em A Fundação Renova Informou ~ue.o st~tus fOI EY _ Nêo Conforme. 

RFEDI-Ol13 1 

RCEAP-0438 1 

RCEAP-0288 1 

RCEAP-0313 1 

RCEAP-0316 1 

RCEAP-0318 1 

RCEAP-0325 1 

RCEAP-0331 1 

RCEAP-0337 1 

RCEAP-0458 1 

RCEAP-0459 

RECAC-0029 

RFEDI -0045 

RFEDI-0072 

RFEDI-0089 

RFEDI-0016 

RFEDI-0034 

d t • alterado para sanar as pendências Identificadas Ali ça d t t . ffi d 
an amen o pela EY após vistoria. :á ~u~:~~Sd~~~;~~ a 

Status de conclusão alterado para ·não 
iniciado· 

Status de conclusão aHerado para 
"paralisado· 

Reportado nos ciclos anteriores deste relatório 
como "Infraestrutura com recuperaçao em 

andamenlo·. No Oficio DFI.NII.122018.4934 a 
Fundaçao Renova Informou que o status seria 

alterado para "não iniciado·. 

Reportado nos ciclos anteriores deste relatório 
como ·Infraestrutura com recuperação em 

andamento·. No Ofrcio OFI.NII.122018.4934 a 
Fundaçao Renova informou que o status seria 

alterado para "não iniciado·. 

Reportado nos ciclos anteriores deste relatório 
como Mlnfraestrutura com recuperaçao em 

andamenlo·. No Oficio OFI.NII.122018.4934 a 
Fundaçao Renova informou que o status sena 

alterado para "não iniciado·. 

A I "'Y' I Renova Informou que o status foi 
alterado para sanar as pendências identificadas 

pela EY após vistona, entretanto, por nao ser 
posslvel retomar Imediatamente, o status foi 

allerado para I 

I a~erado ;,"~ r~ ~::rV:s I que
i 
o slalus foi 

I pela 

EY - " 
~ nao vistoriada 

pela EY 

I nao vistoriada 
pela EY 

~Ia EY. A r~~~~ta enviada 
pela Fundaçêo Renova nao 

respalda a alteraçêo 
realizada, dessa forma nao 

foi considerada nPl~ EY como 
I" :'.~'-

nao vistoriada 
pela EY. A resposta enviada 
pela Fundação Renova nao 

respalda a alteração 
realizada, dessa forma nao 

foi considerada pela EY como 
I 

"" ao.,,", ;~a n:~ visloriada 

pela EY. A resposta enviada 
pela Fundação Renova não 

respalda a aHeraçao 
realizada, dessa forma não 

foi considerada pela EY como 
i 

Infraestrutura vistoriada pela 
EY - Não Conforme. 

Alteração de status justificada 
pela Fundaçao Renova. 

pela 
EY-Nao ' 
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~ .. , ··~7 .. , .• ~ . I~',,'l . ~ 
pela EY I vistoria , por nao ser Alteração de status justificada 

passlvel r:~,:..;;o para 
'I/lt:' , o status foi pela Fundaçao Renova. 

RCFUT-0001 1 - oel'an~ 
I I nao . 

Reportado nos cidos anteriores deste relatório pela EY. A resposta enviada 

Status de conclusao alterado para 
como -Infraestrutura com recuperação em pela Fundação Renova nao 

RFEDI·OOO8 1 andamento". No Oflcio OFI.NI1.1 22018.4934 a respalda a alteração -paralisado· 
Fundaçao Renova informou que o status seria realizada. dessa forma nao 

alterado para -paralisado·. foi considerada pela EY como 
I 

RCEAP-0336 1 I oe:an:~ . 

I pela 
A Fundação Renova informou que o item foi EY - Conforme com 

RFEDI-0138 1 cancelado por estar em duplicidade com o item Ressalva . Alteração de status 
RFEDI·0137. justificada pela Fundação 

Rénova. 
t:p nos ciclos anteriores deste relatório 

como -Infraestrutura inserida em duplicidade ou 
Indevidamente no diagnóstico-. No Orreio 
OFI.NI1.122017.1834 a Fundaçao Renova 

Infraestrutura nao vistoriada 
informou que o item nao foi mapeado como 

pela EY. Atteraçao de status RFEDI-0142 1 comércio, e sim como quintal e reforma de 
residência. Foi observado pela EY que no 

justificada pela Fundaçao 

Diagnóstico de rev. 12 consta a informaçao de 
Renova. 

que o item foi cancelado por estar em 
duplicidade com o item RFEDI-0099. referente 
a reforma de " no mesmo 

A Fundaçao Renova informou que o item foi I I nao . 

RCEAP·0240 1 cancelado por estar em dupUcidade com o item pela EY. Alteraçao de status 

RCEAP-0239. Justificada pela Fundaçao 
Renova. 

nos cicios I deste relat6rto 

Status de conclusao anerado para 
como "Infraestrutura com recuperaçAo em Infraestrutura nao vistoriada 

RCEAP-OOJO 1 "cancelado" andamento". No Oficio OFI.NI1.122018.4934 a pela EY. Atteraçao de status 
Fundaçao Renova informou que o status seria justificada pela Fundaçao 

cancelado devido c't duplicidade com o item Renova. 
R' . 

Reportado nos cictos s deste relatório 
como -Infraestrutura inserida em duplicidade ou 

Infraestrutura nao vistoriada indevidamente no diagnóstico-. No Ofrcio 
pela EY. A1teraçao de status RCEAP-0015 1 OFl.NI1.122017.1834 a Fundaçao Renova 

Informou que o item seria excluldo do justificada pela Fundaçao 

Diagnóstico devido à duplicidade com o item 
Renova. 

nos cictos s deste relatório 
como "Infraestrutura inserida em duplicidade ou Infraestrutura nao vistoriada 

RECAC-0019 1 indevidamente no diagnóstico-o A Fundaçao pela EY. Alteraçao de status 
Renova informou que o item foi executado em justificada pela Fundaçao 

outros dois trechos, de códigos MACES-0029 e 
'. e DOr esse mõtivo foi 

Renova. 

A Fundaçao Renova informou que o item foi nao vistoriada 

OBREM-0003 1 cancetado por estar em duplicidade com o item pela EY. Atteraçao de status 

RFPUB-0004 . justificada pela Fundaçao 
R;';"~a 

A F undaçao Renova informou que o item foi ~Y I_~~~ 
RFEDI-0004 1 cancelado por estar em duplicidade com o item 

-o,.;';': "O Re,:,:la RFEDI-0003. 
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• Exclusão do Diagnóstico 

que 
RFCOM-0001 Item excluido do Diagnóstico /1 . 

• Termo de Aceite 

RCEAP-0427 

RCEAP-0288 

RCEAP-0219 
Termos de aceite nao disponlveis na revis30 12 

RCEAP-0276 

RCEAP-003J 

MAEDI-0001 

5.2. Anexo" - Tabelas referentes ao Procedimento 3.3.2 

• Infraestruturas classificadas como ' Conforme" 
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1 

RCEl n • • 1 

n~r 1 

RC8 

RCEI" 

RC8 

RCEI 
n~~ 

RCEI 
n~r--;:' 

D 

RI 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 

1 

1 

1 

1 

1 
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~~ 
or~,o."'''Q 1 

1 

o, 1 

1 

1 

1 

o, 1 

or~.o ~7n 1 

«C.'-UN-V\NO _ 1 

1 

,n 1 'V' 

"vrv .. -~11 1 

«C.'-UN-W O< 1 

1 

<lCf'OI.-OO', , 1 

«C.'-UN-W' o 1 

or~.o ~. 1 

" 1 

1 

1 

1 

,o 1 

1 

1 

1 

1 

I>.P"R_non.! 1 

I 1 

I 1 

o,,~.o noo. 3 

" 1 

1 
., 1 

" 1 

o~r '" nn?~ (]) 1 

om'''~7 1 

I>m, '1.1''''1 (]) 1 

I>.n"Lnn'UI 1 

o"n, " .nn7. 1 
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<D Infraestruturas a serem encaminhadas para o processo de manutenção do Programa. 

• Infraestruturas classificadas como "Conforme com Ressalvas' 

~ADM" ~ 
1 

ou 1 

D~~AD n. 17 1 

1 

000 1 

1 

1 

1 

15 1 

n~~AD Mon 1 

1 

D~~'~ nno7 1 

1 

D~D~" nnoo 1 

em'''.Mn. 1 

em,,, nnn< 1 

Dmo nn~ 1 

omll, .nnnQ 1 

om''' .OO1n 1 

ec", ''-''')12 1 

DC~"O nn13 1 
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~~ ~Iem 
1 

o.,,, "JVl15 1 o.~n, nma 1 

,,mlll-0016 1 1 

"""III-M1A 1 1 

omlllJVl19 1 ,o~n, M. 1 

"ml ll-M?7 1 1 

o.,,, 'LM,. 1 oo~n, nn.o 1 

"",,111.0007 1 1 

o.,,, "JVl.o 1 ,o~n, M., 1 

"mlll.llln. 1 1 

"""III-lIIl.4? 1 1 

om, ".""" 1 1 

"mlll .OO44 1 1 

om, 'LIlIlA< 1 oo~n, M<a 1 

"mlll-M.IR 1 1 

o.,,, "-lIIl.40 1 oo~n,~. 1 

"mlll-OO"" 1 1 

""'" "JIIl« 1 oo~no llMa 1 

o.,." 'LM« 1 .<r " 1 

"mlll-OO.7 1 1 

om, 'LllIlAA 1 RFEDI·OO77 1 

"")II1-llM' 1 1 

o m, 'LIV""'- 1 oo~n, Mon 1 

".()II1-llMR 1 1 

om, 'LIl""O 1 ,o~n nnao 1 

,,mlll-0071 1 1 

om'''.M17 1 oo~n Ma< 1 

om, 'UlI,," 1 1 

"mlll-M7. 1 1 

o."" 'LMA? 1 ,o~n ru 1 

".')(II-OOR. 1 K' 1 

o""III.MOO 1 RF~n nono 1 

om, 'LMo. 1 1 

".,,,II.MO. 1 RFcn MM 1 

o.,." 'LMOA 1 .,,~~ ·v 1 

om"LM~ 1 ~r~~,·v ,vo 1 

om, " nMO 1 K'~~, ·v 'v' 1 

"mlll.I\1"" 1 "vo 1 

0",,1 " . 1\11\7 1 oo~n, 1 

o.,,, ".1\109 1 1 
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• Infraestruturas classificadas como "Não Conforme" 

5.3. Anexo 111- Tabelas referentes ao Procedimento 3.3.3 

• Termos de aceite não disponibilizados pela Fundação Renova: 
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RCPON-0014 

5.4. Anexo IV 

RCEAP-0Q48 Marcio 00 00000 

RCEAP-0053 Pedro 0000000 00000 

RCEAP-0261 

RFEDI-0005 

Rodrigo 00000000 00000 

Marta 00 00000 0000000 
00000000 

RFPUB-0004 Reforma do muro do cemitério 

RCEAP-0027 Zenlta 00000000 0000000 

RFQUI-0034 Eder 000000 00 00000 

RECAC-0030 

foi diretamente atingido pelo evento. A reforma 
realizada pela Fundaçao Renova em caráter 

cerca i 
realizada somente para proteçao da sirene de alerta emergencial 
instalada no local. 

A propriedade "aO fol diretamente impactada. A cerca foi 
danificada durante a recuperaçao de canaletas e enrocamento. 

Os trechos nao foram diretamente afetados pelo addente. porém 
foram recuperados pela Fundaçao Renova devido ao aumento 
do tráfego e transito de equipamentos. 
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